
DENÚNCIA ENDEREÇADA AO PRESIDENTE DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO 
GRANDE DO SUL ( Av. Plínio Brasil Milano, 1155 CEP 
90480-165 - Boa Vista Porto Alegre – RS
(sac@coren-rs.gov.br);

Denuncio a enfermeira CLÁUDIA CRISTINA BRUSCHI ( COREN-RS 63917 ) pela 
VIOLAÇÃO do ARTIGO 34 do Código de Ética da Enfermagem ao ser conivente 
com o abuso de autoridade da SAMU e da Guarda Municipal, ignorando o relato do 
paciente de que a SAMU e a GUARDA MUNICIPAL conduziram o paciente todo 
amarrado sem qualquer necessidade dessa violência e deu sequência ao abuso 
mantendo o paciente todo atado `à cama em continuidade à violência inicial 
perpetrada pela SAMU E GUARDA MUNICIPAL, configurando o crime de tortura, 
já que o paciente em condição normal não necessitava essa medida, fato agravado 
pela violação do ARTIGO Art. 27 , porque prestou essa falsa assistência à saúde sem 
o consentimento dc paciente e sem o consentimento da família, fatos que ficam 
consumados pela violação do Art. 35 do COFEN, porque a CLÁUDIA CRISTINA 
BRUSCHI ( COREN-RS 63917 ) registrou informações parciais e inverídicas sobre a 
assistência prestada no Boletim médico da Cruzeiro do Sul, participando, inclusive, 
da prática de lesão corporal medicamentosa, violando, portanto, o Art. 32 , porque o 
paciente estava em condição normal e nunca em sua vida havia sofrido esse abuso de 
ter que tomar medicação inadequada, tendo sido intoxicado com drogas psiquiátricas 
aimplesmente para fundamentar a falsa tese de que a pessoa é DOENTE MENTAL, 
em ato de TOTAL MÁ-FÉ PÚBLICA; comete, outrossim, imperícia ao julgar uma 
pessoa que fala rápido de TAQUILÁLICO e PERIGOSA, o fato de o genótipo do 
paciente ser aquele de uma pessoa que fala rápido não é razão para ser discriminada 
como pessoa de risco. Não existem quaisquer relatos de o paciente ser 
TAQUILÁLICO na ficha médica do paciente, o paciente o tempo todo estando em 
condição normal e argumentando de forma coerente que tudo estava normal e que já 
havia sofrido abuso de autoridade por parte da SAMU E GUARDA MUNICIPAL. A 
guarda municipal, inclusive, já havia informado que o paciente não tem passagem 
pela polícia e não tem quaisquer históricos de violência familiar ou social; a 
enfermeira, portanto, não apenas demonstra incompetência, inflige severamente o 
ARTIGO 35 do Código de Ética dos Profissionais da Enfermagem ao falsamente 
registrar o paciente como pessoa de risco simplesmente porque tem o genótipo de 
uma pessoa que fala rápido e utilizar-se desse subterfúgio para amarrar o paciente por 
várias horas em violação do Artigo 27, 32, 34 do CÓDIGO DE ÉTICA DOS 
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PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM ( 
https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf ), 
conforme o relato completo que segue ( ao final do relato, em anexo, segue o Boletim 
por ela assinado ): VIOLAÇÃO DO ARTIGO VIGÉSIMO, VIGÉSIMO SEGUNDO, 
VIGÉSIMO QUARTO, TRIGÉSIMO, TRIGÉSIMO SEGUNDO, QUIQUAGÉSIMO 
E OCTOGÉSIMO DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA Resolução CFM n° 2.217, de 
27 de setembro de 2018, modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 
2.226/2019 ( https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf ) PERPETRADO 
PELOS MÉDICOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, SUS, NA UNIDADE 
MÉDICA CRUZEIRO DO SUL. EXAMINADA TODA A HISTÓRIA DO BRASIL 
E TODA A HISTÓRIA DA MEDICINA NUNCA HOUVE FRAUDE MÉDICA 
MAIS VERGONHOSA QUE O LAUDO PRESTADO PELA CRUZEIRO DO SUL ( 
Rua Prof. Manoel Lobato, 151, bairro Santa Tereza CEP 90850530 / 
coordenacaopacs@sms.prefpoa.gov.br ) NA PESSOA DOS PSIQUIATRAS PETER 
GIOVANNY MARTINS DE MARTINS CRM-RS 20076, MARY TEREZINHA 
JACQUES RICHE NUNES CRMRS 19691 E CARLA ELIZA GIMENEZ CRM-RS 
17274, FATOS QUE A PARTIR DE AGORA ESTAREMOS EXAMINANDO EM 
DETALHES PARA FUTURA PUBLICAÇÃO NO LIVRO AZUL DA VIOLAÇÃO 
DOS DIREITOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL E PUBLICAÇÃO DA DENÚNCIA EM FORMATO DE 
LIVRO NA FEIRA DO LIVRO DE PORTO ALEGRE  ( 
https://www.feiradolivropoa.com.br/ ). VAMOS COMPARAR ESSE DOCUMENTO 
EXPEDIDO PELA CRUZEIRO DO SUL, EM ANEXO ( 
https://aleivimapoia.freeforums.net/thread/364/livro-azul-viola-direitos-humanos?
page=1&scrollTo=420 ), COM OS DOCUMENTOS MÉDICOS DA ALEMANHA 
NAZISTA E DA DITADURA MILITAR DE 1964 PARA PROVAR QUE NEM 
MESMO ADOLF HITLER CONSEGUIRIA FRAUDAR A MEDICINA COM 
TANTO EXITO QUANTO OS PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO DO SUL E, 
PORQUE A MÍDIA BRASILEIRA, JORNAIS E TELEVISÃO, ACOBERTAM OS 
CASOS DE TORTURA PERPETRADOS PELO GRUPO SUPREMACISTA 
BRANCO QUE IMPÕE A VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS EM TODO O 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ESTAREMOS REALIZANDO 
PROTESTOS DIÁRIOS EM FRENTE AO PARLAMENTO GAÚCHO, ATÉ 
QUE.OS DEPUTADOS ESTADUAIS SE DIGNEM A DAR ENTRADA DESTA 
JUSTA DENÚNCIA OFICIALMENTE NO LIVRO AZUL DE VIOLAÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS. A PERSEGUIÇÃO POLÍTICA PERPETRADA PELA 
CRUZEIRO DO SUL CONTRA O PACIENTE E SUA FAMÍLIA SE DÁ COM A 
UTILIZAÇÃO DA MÁXIMA ARMA DE CORRUPÇÃO DO ESTADO 
BRASILEIRO QUE É A INTERNAÇÃO COM UTILIZAÇÃO DE CID F FALSO E 
CONTRA A VONTADE DA FAMÍLIA POR ESTAREM EM VIOLAÇÃO DIRETA 
DA LEI ANTITORTURA , LEI Lei nº 9.455/1997. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA 
PORQUE A INJUSTA E INCOMPETENTE INTERNAÇÃO É TECNICAMENTE 
MANTIDA COMO TENDO SIDO LEGÍTIMA MESMO QUANDO OS 
FAMILIARES JÁ ASSINARAM TERMO DE RESPONSABILIDADE ( CABE AO 
CONSELHO DE MEDICINA E CONSELHO DE ENFERMAGEM 



RESPONSABILIZAR A CRUZEIRO DO SUL POR FRAUDE NA SAÚDE 
PÚBLICA, SUBSTITUINDO O TERMO DE RESPONSABILIDADE QUE A 
FAMÍLIA FOI OBRIGADA A ASSINAR, POR UM TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE IMPERÍCIA MÉDICA DELIBERADA PERPETRADA 
PELA CRUZEIRO DO SUL ), TERMO NO QUAL DEVE CONSTAR A 
DECLARAÇÃO DA FAMÍLIA DE QUE NÃO EXISTE QUAISQUER 
HISTÓRICOS DE DOENÇA MENTAL E QUE ESSE ERRO MEDICO FOI 
CRIADO POR JORGE LUIZ FREGAPANE APÓS O ROUBO DO CONCURSO 
PÚBLICO DA UERGS EM 2008, A DECLARAÇÃO DA FAMÍLIA SUMIU DO 
BOLETIM MÉDICO DA CRUZEIRO DO SUL E OS PSIQUIATRAS 
DELIBERADAMENTE E DE MÁ-FÉ PÚBLICA SE NEGAM A CORRIGIR O 
ERRO, O QUE OBRIGA A FAMÍLIA DO PACIENTE A TER QUE PROCURAR A 
JUSTIÇA FEDERAL POR VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA E 
POR FORMAÇÃO DE QUADRILHA, PORQUE SE FOSSEM PROFISSIONAIS 
DA MEDICINA NÃO TERIAM MANTIDO UMA INTERNAÇÃO 
PSIQUIÁTRICA FRAUDULENTA FALSEADO AS DECLARAÇÕES DA 
FAMÍLIA, AS QUAIS NÃO CONSTAM CORRETAMENTE NO BOLETIM DA 
CRUZEIRO DO SUL. RESUMINDO, ENQUANTO O ESTADO BRASILEIRO 
CONCEDE VAGA DE LEITO HOSPITALAR PSIQUIÁTRICO PERMANENTE 
PARA A PESSOA QUE FAZ JUSTO PROTESTO EMPUNHANDO A BANDEIRA 
COMUNISTA DA JUSTIÇA SOCIAL, TRATANDO O MILITANTE COMUNISTA 
COMO DOENTE MENTAL COMO ERA FEITO DURANTE A DITADURA 
MILITAR DE 1964, MÃES CHORAM DO LADO DE FORA DO POSTO DA 
CRUZEIRO DO SUL PORQUE A CRUZEIRO DO SUL DIZ QUE NÃO HÁ 
LEITOS DISPONÍVEIS; SIGNIFICA DIZER QUE PARA OS VERDADEIROS 
NECESSITADOS NÃO HÁ LEITOS, MAS PARA A PRATICA DE VIOLAÇÃO 
DOS DIREITOS HUMANOS E TORTURA OS PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO 
DO SUL ABREM VAGA INSTANTÂNEA E PERMANENTE, NEGANDO-SE A 
RECONHECER QUE COMETEM CRIME AO INTERNAR A QUEM É SÃO. A 
SITUAÇÃO DE DESCALABRO É GRAVÍSSIMA PORQUE OS PSIQUIATRAS 
DA CRUZEIRO NEGARAM À FAMÍLIA A SATISFAÇÃO DE TER 
RECONHECIDO QUE A INTERNAÇÃO É UMA FARSA PERPETRA POR 
PERSEGUIÇÃO POLITICA, RESULTANDO QUE O PACIENTE E SUA FAMÍLIA 
TERÃO QUE EMPUNHAR A BANDEIRA COMUNISTA DA JUSTIÇA SOCIAL E 
REALIZAR PROTESTOS DIÁRIOS EM FRENTE AO PARLAMENTO GAÚCHO 
PEDINDO QUE AS REFERIDAS INCOMPETENTES MÉDICAS SEJAM 
RESPONSABILIZADAS PELO CRIME DE TORTURA E FORMAÇÃO DE 
QUADRILHA. Vamos colocar a DELIBERADA IMPERÍCIA da CRUZEIRO DO 
SUL em um contexto simples de se compreender. O POSTO DE SAÚDE UBS SÃO 
CARLOS AMEAÇOU A FAMÍLIA E O PACIENTE COM UMA SEGUNDA 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, SE O PACIENTE SE ATREVER A 
COMPARECER NA UBS SÃO CARLOS, NEGANDO AO PACIENTE O SEU 
DIREITO À SAÚDE PÚBLICA, CHANTAGEANDO UMA FAMÍLIA INTEIRA 
PARA QUE A FAMÍLIA DESISTA DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO 
PACIENTE AO SEU CARGO PÚBLICO NA UERGS, UNIVERSIDADE 



ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, NA QUAL É CONCURSADO DESDE O 
ANO DE 2008, MAS IMPEDIDO DE ASSUMIR POR FRAUDE MÉDICA 
EXPLÍCITA, O QUE EM MEDICINA SE DENOMINA TORTURA 
PSICOLÓGICA, O CID 10 T74.3. O POSTO DE SAÚDE SÃO CARLOS É TÃO 
DESCARADO AO PONTO DE FAZER SUAS AMEAÇAS ABERTAMENTE 
DECLARANDO QUE HAVERÁ NOVAMENTE NO FUTURO UMA NOVA 
MANIPULAÇÃO DA UNIDADE MÓVEL DE EMERGÊNCIA, SAMU E DA 
GUARDA MUNICIPAL COM MAIS MENTIRAS QUE JUSTIFIQUEM UM 
HISTÓRICO DE ESQUIZOFRENIA QUE NUNCA EXISTIU, O QUE EXISTE É 
UM ROUBO DE UM CONCURSO PÚBLICO QUE PERDURA POR FRAUDE 
MÉDICA DESDE O ANO DE 2008. A FALSA ESQUIZOFRENIA ESTÁ SENDO 
IMPOSTA POR POR ABUSO DE PODER, COMO É QUE OS PSIQUIATRAS DA 
CRUZEIRO VÊM EM DOCUMENTO PÚBLICO MÉDICO OFICIAL FALAR EM 
DELÍRIO PERSECUTÓRIO SE A PERSEGUIÇÃO POR PARTE DA UBS SÃO 
CARLOS CONTRA O PACIENTE E SUA FAMÍLIA É TÃO REAL E TÃO 
EXPLÍCITA QUE AO PACIENTE É NEGADO O ATENDIMENTO NA UBS SÃO 
CARLOS SOB O CHANTAGEM DE QUE SE O PACIENTE TENTAR 
PROCURAR A UBS NÃO IRÃO MAIS MANIPULAR A GUARDA MUNICIPAL, 
VÃO MANIPULAR PRÓPRIA A POLÍCIA MILITAR PARA ILEGALMENTE 
DETER O PACIENTE SE O MESMO PROCURAR PELO SEU DIREITO À 
SAÚDE? AS AMEÇAS TELEFÔNICAS DA UBS À FAMÍLIA DO PACIENTE 
POR SI SÓ PROVAM QUE NÃO EXISTE NENHUMA MANIA DE 
PERSEGUIÇÃO, O QUE EXISTE É UM PERSEGUIÇÃO TOTAL E EXPLÍCITA 
CONTRA UMA FAMÍLIA INTEIRA METICULOSAMENTE ENGENDRADA 
POR CORRUPÇÃO MÉDICA PARA NEGAR AO PACIENTE O CORRETO 
LAUDO DE CID 10 T74.3,O QUAL O PACIENTE PRECISA APRESENTAR AO 
CREMERS SEMANALMENTE EM SEU INTENTO DE FUNDAMENTAR O 
FATO DE QUE SEM O RECONHECIMENTO DE QUE O PACIENTE 
LEGITIMAMENTE BUSCA A UBS PARA FUNDAMENTAR O CASO MÉDICO 
DE TORTURA PSICOLÓGICA EM MARCHA, SEM A EXPEDIÇÃO DO 
REQUISITADO LAUDO CORRETO DE CID 10 T74.3, SUAS ATIVIDADES 
CIVIS CONTINUARÃO PREJUDICADAS PELO FALSO DIAGNOSTICO DE 
CID F DE DOENÇA MENTAL, JÁ QUE A IMPOSIÇÃO DO FALSO CID DE 
ESQUIZOFRENIA PREJUDICA AO PACIENTE E SUA FAMÍLIA EM SEU 
DIREITO CONSTITUCIONAL DE VER O PACIENTE OBTER REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE AO SEU CARGO PÚBLICO NA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
RIO GRANDE DO SUL, UERGS, E REITEGRAÇÃO DE POSSE DE SUA VAGA 
UNIVERSITÁRIA NA UFRGS, ALUNO 0088990, DIREITOS DESTRUÍDOS 
PELA MANUTENÇÃO DO FALSO LAUDO DE DOENÇA MENTAL. A 
MENTIRA QUE PODE SER VERIFICADA NO BOLETIM MÉDICO DA 
CRUZEIRO DO SUL COM A FALSA ALEGAÇÃO DE QUE EXISTE UM 
HISTÓRICO DE ESQUIZOFRENIA SEM TRATAMENTO. MAS COMO É QUE 
VAI HAVER TRATAMENTO PARA UMA DOENÇA QUE O PACIENTE NÃO 
TEM? OS PSIQUIATRAS TERÃO DE SEREM CHAMADOS NA JUSTIÇA 
FEDERAL POR VIOLAÇÃO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DO 



PACIENTE E SUA FAMÍLIA E NO CONSELHO DE MEDICINA PARA 
APRESENTAR O TAL HISTÓRICO DE ESQUIZOFRENIA QUE 
SIMPLESMENTE NÃO EXISTE. ESSA FRAGOROSA MENTIRA ENSEJA 
INDENIZAÇÃO, PORQUE SE É VERDADE QUE EXISTE TAL HISTÓRICO, 
ONDE ESTÃO OS PSIQUIATRAS QUE ASSINARAM TAL DE 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO? HISTÓRICO ? SE NENHUM PSIQUIATRA 
ATÉ HOJE ASSINOU ESSE HISTÓRICO, COMO É QUE OS A CRUZEIRO DO 
SUL VEM FALAR EM HISTÓRICO? EXISTIU APENAS A ASSINATURA DE 
UMA ÚNICA MÉDICA PSIQUIATRA DE NOME MÁRCIA GIANLUPI CRM-RS 
18518 ( sindicância CREMERS 000051.02/2024-RS ), MÉDICA 
COMPROVADAMENTE CRIMINOSA PELA VIOLAÇÃO EXPLÍCITO DO 
ARTIGO QUINTO E ARTIGO OCTOGÉSIMO DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 
Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018), A QUAL EM UM 
CANETAÇO E SEM NUNCA TER FEITO QUAISQUER ACOMPANHAMENTOS 
MÉDICOS DELIBERADAMENTE TROCOU O CID CORRETO, O CID 10 T74.3 
PELO CID F DE DOENÇA MENTAL , CID F 20, SEM QUAISQUER 
HISTÓRICOS MÉDICOS QUE JUSTIFICASSEM ESSA ARBITRÁRIA 
ESCOLHA) PELA IMPERÍCIA DE NÃO DISCERNIR ENTRE OS DOIS, EM ATO 
DE TOTAL INCOMPETÊNCIA E POR DOLO NO AFÃ DE GANHAR O 
DINHEIRO DO LAUDO SEM TER QUE EXERCER CORRETAMENTE A 
MEDICINA. O CONSELHO DE MEDICINA TEM QUE EXIGIR DOS MÉDICOS 
E MÉDICAS AS DATAS DOS ACOMPANHAMENTOS MÉDICOS DO 
PACIENTE E SUA FAMÍLIA QUE COMPROVEM A FALSA TESE DE DOENÇA 
MENTAL QUE A FAMÍLIA PODE FACILMENTE PROVAR QUE NÃO EXISTE, 
ATÉ POR ABAIXO ASSINADO DOS VIZINHOS, QUE TÊM CIÊNCIA DE QUE 
O PACIENTE É VITIMA DE PERSEGUIÇÃO POR SER COMUNISTA,'TER 
ORIGEM INDÍGENA NO RIO DE JANEIRO E TER SIDO APROVADO EM UM 
CONCURSO PUBLICO. INTERNAÇÃO: PORQUE SE O TAL HISTÓRICO DE 
DOENÇA MENTAL CID F EXISTISSE A FAMÍLIA DO PACIENTE SERIA A 
PRIMEIRA A REFERIR A ESSE HISTÓRICO, ENTÃO DE ONDE OS 
MENTIROSOS MÉDICOS DA CRUZEIRO DO SUL RETIRARAM ESSE 
HISTÓRICO? SE OS MÉDICOS DA CRUZEIRO DO SUL SÃO HONESTOS 
ENTÃO QUE APRESENTEM AS DATAS E AS ASSINATURAS DOS 
PSIQUIATRAS QUE COMPROVEM TAL HISTÓRICO? SE POR ALGUMA 
MÁGICA A CRUZEIRO DO SUL PUDER APRESENTAR ESSE ESSE 
HISTÓRICO QUE NUNCA EXISTIU, QUE APROVEITEM A OPORTUNIDADE 
PARA DEMONSTRAR CIENTIFICAMENTE QUE O PACIENTE É 
ESQUIZOFRÊNICO , PORQUE ATÉ ONDE A PSIQUIATRIA OFICIAL 
ALCANÇA, A ESQUIZOFRENIA COMPROMETE A ESCRITA PELA 
DIMINUIÇÃO DO QUOCIENTE DE INTELIGÊNCIA, ENTÃO SE ISSO FOSSE 
VERDADE O PACIENTE NÃO SERIA CONCURSADO PÚBLICO E NÃO 
ESTARIA REIVINDICANDO PELOS SEUS DIREITOS DE FORMA 
INTELIGENTE E PACÍFICA QUE É ACIONAR O CONSELHO DE MEDICINA E 
A JUSTIÇA FEDERAL PARA PUNIR OS MÉDICOS E MÉDICAS PICARETAS 
QUE GANHAM DINHEIRO PARA DESTRUIR A SAÚDE ALHEIRA COM 



FALSOS LAUDOS MÉDICOS, O QUE PARECE SER O CASO DOS MÉDICOS 
PETER GIOVANNY MARTINS DE MARTINS CRM-RS 20076, MARY 
TEREZINHA JACQUES RICHE NUNES CRMRS 19691 E CARLA ELIZA 
GIMENEZ CRM-RS 17274 . ESSES CHARLATÃES DECLARAM NO BOLETIM 
DA CRUZEIRO DO SUL: ALTO RISCO DE AGREDIR OS OUTROS. EXISTIRIA 
MAIOR DESCARAMENTO DO QUE ESSE? QUANDO ESTAVAM CIENTES 
DESDE DE O PRIMEIRO MOMENTO QUE A AGRESSÃO FOI FEITA PELA 
SAMU, PELA GUARDA CIVIL METROPOLITANA POR ABUSO DE 
AUTORIDADE, NO PRÓPRIO RELATO DO BOLETIM MÉDICO POR ELES 
ASSINADO QUE INFERE QUE O ABUSO DE AUTORIDADE MÉDICA SE DEU 
PELA PRESENÇA DE UM MEGAFONE E NÃO POR RAZÕES MÉDICAS DE 
ACOBERTAREM A IMPERÍCIA DOS MÉDICOS E MÉDICAS ( Carlos Ivan Baca 
Monge CRM-RS 43880.sindicância CREMERS 000478.02/2025-RS / Henrique 
Britto Agliardi CRM-RS 47257 sindicância 000097.02/2026-RS / Leticia Gonzalez 
Alfonso Henke CRM-RS 20840 sindicância CREMERS 000036.02/2026-RS ) E DA 
ENFERMEIRA CAROLINA DOS SANTOS BARTHOLAMAY COREN-RS 
707999, IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL DA PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
ID. 13.043 ( VERIFICAR DENÚNCIA: 
https://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-rs/acompanhar-manifestacao/COREN-
RS177778407113127661391 Protocolo: COREN-RS 177778407113127661391 ) DA 
SÃO CARLOS, CHARLATÃES OS QUAIS MANTÊM O PACIENTE SOB 
TORTURA COM UM DIAGNÓSTICO MÉDICO ERRADO DE CID F POR 
FARRA E BULLYING. ALTO RISCO DE AGRESSÃO: OS PSIQUIATRAS DA 
CRUZEIRO DO SUL SE DIVERTIRAM CAUSANDO LESÃO CORPORAL 
MEDICAMENTOSA EM UMA PESSOA EM CONDIÇÃO NORMAL POR MÁ-FÉ 
PÚBLICA SEM NENHUMA RAZÃO MÉDICA, PELO FATO DE O PACIENTE 
ESTAR EM CONDIÇÃO NORMAL O QUE SE PODE FACILMENTE PROVAR 
PELAS IMAGENS DO JALECO DA GUARDA MUNICIPAL 
( smseg@portoalegre.rs.gov.br ), QUE PROVAM O ABUSO DE AUTORIDADE; 
PORTANTO, SE ALGUÉM TEM ALTO RISCO DE AGREDIR A OS OUTROS 
ESSES SÃO OS PRÓPRIOS PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO DA CRUZEIRO DO 
SUL, OS QUAIS NÃO APENAS TORTURARAM COM AMARRAS 
DESNECESSÁRIAS E POR VÁRIAS HORAS, INDEVIDAMENTE MENTIRAM 
DE PONTA A PONTA AGREDINDO A SOCIEDADE COMO UM TODO. QUER 
DIZER QUE QUANDO UM PACIENTE EXPÕE A OMISSÃO, NEGLIGÊNCIA E 
IMPERÍCIA DAS MÉDICAS E ENFERMEIRAS ISSO SERIA UMA AGRESSÃO? 
A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA GARANTE O JUSTO DIREITO DE 
PROTESTO E ISSO NÃO CONSTITUI NENHUMA AGRESSÃO; O USO 
INDEVIDO DOS MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E COMPRIMIDOS ENTRE 
ELES PROMETAZINA, CLONAZEPAM, CLORPROMAZINA, HALOPERIDOL, 
RISPERIDONA, MEDICAMENTOS DESNECESSÁRIOS PORQUE O PACIENTE 
SE ENCONTRAVA EM CONDIÇÃO NORMAL, FOI DELIBERADAMENTE 
UTILIZADO VISANDO TORTURAR UM SER HUMANO SOB A ALEGAÇÃO 
EM BOLETIM MÉDICO DE QUE PORTAVA UM MEGAFONE, SEM 
QUAISQUER RAZÕES MÉDICAS, POR REPRESÁLIA POR TEREM A 



CONVICÇÃO DE QUEM É ACUSADO DE PORTAR MEGAFONE TEM QUE 
SER TORTURADO, ISSO SIM É AGRESSÃO. O documento dos psiquiatras acusa 
a QUEIXA como feita pela SAMU. A vítima de violação dos direitos humanos já 
solicitou por protocolo ( PEDIDO 17826415/0168 / 
https://ouvidoriageral.rs.gov.br/acompanhamento-do-pedido-de-informacao?
pedido=22111026 ) o NOME DOS ATENDENTES DA SAMU, 192, para que 
expliquem o porquê de se conduzir amarrada uma pessoa em condição normal que 
pacificamente aguardava por atendimento na UBS SÃO CARLOS, em um 
atendimento padrão que o paciente sempre realiza. Que a samu apresente as provas 
de que o paciente estava dentro da UBS com megafone, fato que não ocorreu. 
PRIMEIRO ERRO MÉDICO DELIBERADAMENTE PERPETRADO PELAS 
PSIQUIATRAS DO CRUZEIRO DO SUL: O paciente compareceu na UBS SÃO 
Carlos para fazer a declaração de que está sob tortura CID 10 T74.3, em nenhum 
momento houve qualquer DELÍRIO, o que houve foi a negativa da enfermeira em 
providenciar o documento que o PACIENTE TEM O DIREITO DE RECOLHER, por 
se tratar de vítima de tortura. A enfermeira CAROLINA DOS SANTOS 
BARTHOLAMAY COREN-RS 707999, IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL DA 
PREFEITURA DE PORTO ALEGRE ID. 13.043, negou o atendimento e falsamente 
acusou o paciente de delírio, porque tudo o que o paciente foi buscar é um 
comprovante de que se encontra sob tortura por ser imposto a si e sua família um 
falso diagnóstico de esquizofrenia que não tem, em violação do Artigo 15 e 35 do 
CÓDIGO DE ÉTICA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM ( 
https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf ). O 
paciente mantém em sua página web o seu pensamento de CRONISTA GAÚCHO, e 
fazer CRÔNICAS, não é delírio, é um direito do cidadão, portanto A declaração das 
psiquiatras que o discurso do cidadão é delírio viola a CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA EM SEU ARTIGO Artigo 5º, inciso IV na Constituição Federal de 
1988 Se a enfermeira não gosta do paciente pelo mesmo ser comunista, deveria 
simplesmente limitar-se a dar o documento solicitado em dois minutos ao invés de 
negar o atendimento. O paciente foi conduzido pela SAMU por abuso de autoridade, 
uma vez que estava em condição normal A única acusação contra o paciente é o fato 
de o mesmo manter uma página de internet com CRÔNICAS DE UMA PESSOA 
SOB TORTURA, fato que incomoda à UBS SÃO CARLOS, a qual se nega a prestar 
atendimento à vitima de tortura, violando a LEI ANTITORTURA. A enfermeira 
CLÁUDIA CRISTINA BRUSCHI ( COREN-RS 63917 ) comete imperícia ao julgar 
uma pessoa que fala rápido de TAQUILÁLICO e PERIGOSA, o fato de o genótipo 
do paciente ser aquele de uma pessoa que fala rápido não é razão para ser 
discriminada como pessoa de risco. Não existem quaisquer relatos de o paciente ser 
TAQUILÁLICO na ficha médica do paciente, o paciente o tempo todo estando em 
condição normal e argumentando de forma coerente que tudo estava normal e que já 
havia sofrido abuso de autoridade por parte da SAMU E GUARDA MUNICIPAL. A 
guarda municipal, inclusive, já havia informado que o paciente não tem passagem 
pela polícia e não tem quaisquer históricos de violência familiar ou social; a 
enfermeira, portanto, não apenas demonstra incompetência, infringe severamente o 
ARTIGO 35 do Código de Ética dos Profissionais da Enfermagem ao falsamente 



registrar o paciente como pessoa de risco simplesmente porque tem o genótipo de 
uma pessoa que fala rápido e utilizar-se desse subterfúgio para amarrar o paciente por 
várias horas em violação do Artigo 27, 32, 34 e Artigo 78 do CÓDIGO DE ÉTICA 
DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM ( https://www.cofen.gov.br/wp-
content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf ). AS PSIQUIATRAS MARY 
TEREZINHA JACQUES RICHE NUNES CRM-RS 19691 CARLA ELIZA 
GIMENEZ CRM-RS 17274 AS PSIQUIATRAS VIOLAM A CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA AO IMPUTAR DOENÇA MENTAL A UMA PESSOA QUE NÃO 
ESTAVA PORTANDO QUALQUER MEGAFONE NA HORA DO 
ATENDIMENTO, RELATAM QUE FORA DO PERÍMETRO DA UBS PROFERIU 
IMPROPÉRIOS, ENTÃO QUE OS PSIQUIATRAS APRESENTEM OS TAIS 
IMPROPÉRIOS QUE ALEGAM TER SIDO PROFERIDOS, UMA ESCUSA QUE 
CONTINUAM UTILIZANDO PARA MANTER O PACIENTE EM UMA 
SITUAÇÃO DE IMINÊNCIA DE INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA 
( POPULARMENTE CHAMADA DE O GOLPE DA CAMA DE GATO ) A 
CORROBORAR COM CID F ERRADO, O QUE CONFIGURA VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO VIGÉSIMO, VIGÉSIMO SEGUNDO, VIGÉSIMO CUARTO, 
TRIGÉSIMO, TRIGÉSIMO SEGUNDO, QUINCUAGÉSIMO E OCTOGÉSIMO 
DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 
2018, modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019 ( 
https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf ) . A SAMU EM NENHUM 
MOMENTO FOI CHAMADA PELA PRESENÇA DE QUALQUER MEGAFONE, 
PORQUE NO HORÁRIO DE ATENDIMENTO O PACIENTE NÃO PORTAVA 
QUAISQUER MEGAFONES. A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA GARANTE A 
QUALQUER CIDADÃO BRASILEIRO O DIREITO DE SE MANIFESTAR DE 
MEGAFONE E BANDEIRA COMUNISTA, E MANIFESTAR-E NÃO É DOENÇA 
MENTAL, É DIREITO GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO. AS PSIQUIATRAS 
CONSIDERAM O DISCURSO RACIONAL DO PACIENTE DE QUE QUE 
FORAM ATRIBUÍDOS VÁRIOS CIDS DE DOENÇA F SEM QUAISQUER 
PROVAS CIENTÍFICAS UM DELÍRIO, O QUE É UM ABSURDO, PORQUE OS 
CIDS FALSOS EXISTEM E PREJUDICAM A VIDA SOCIAL DO PACIENTE, 
ISSO NÃO É DELÍRIO, É VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 
PERPETRADA POR DELIBERADO ERRO EM MEDICINA QUE VISA 
DIMINUIR AS PESSOAS INDÍGENAS A CONDIÇÃO DE DOENTES MENTAIS 
QUANDO ELAS SÃO UNIVERSITÁRIAS E SÃO CONCURSADAS PÚBLICAS, 
QUE É O CASO DO PACIENTE EM QUESTÃO. AS PSIQUIATRAS 
DEBOCHAM DE SUA PRÓPRIA PROFISSÃO USANDO A SIGLA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, UFRJ, QUANDO EM 
TODOS OS PRONTUÁRIOS MÉDICOS DA UBS SÃO CARLOS ESTÁ ESCRITO 
BEM GRANDE CONCURSADO PÚBLICO DA UERGS, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, EM ALUSÃO AO FATO DE O 
PACIENTE TER ORIGEM INDÍGENA NO RIO DE JANEIRO, UM DEBOCHE 
QUE O PACIENTE NÃO PODE PROVAR, O QUE SE PODE PROVAR É A 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO OCTOGÉSIMO, PELO REGISTRO DE FATO 
IMPORTANTE QUE MERECIA REGISTRO MAS FEITO DE FORMA 



DELIBERADAMENTE ERRADA, PORQUE TINHA CIÊNCIA QUE O CID DO 
PACIENTE É CID T74.3 PELO ROUBO DE UM CONCURSO PÚBLICO POR 
EMISSÃO DE ERRO MÉDICO VENDIDO PELO CRIMINOSO MÉDICO JORGE 
LUIZ FREGAPANE CRM-RS 10854 (sindicância CREMERS 000478.02/2025-RS ) 
QUER DIZER QUE AGEM COM TANTA MÁ-FE PUBLICA AO PONTO DE 
FORJAREM DOCUMENTO PÚBLICO COM UMA SIGLA FALSA PARA QUE O 
LEITOR NÃO SE D POR CONTA QUE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MANTÉM UMA PESSOA SOB TORTURA PSICOLÓGICA DESDE O ANO DE 
2008 COM O OBJETIVO DE NEGAR A JUSTA REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO 
PACIENTE AO SEU CARGO PÚBLICO, DAÍ O PORQUE DA RECUSA DA UBS 
SÃO CARLOS EM ADMITIR QUE O PACIENTE É VÍTIMA DE CID 10 T74.3, 
PORQUE CONSIDERAM QUE UM DESCENDENTE DE INDÍGENAS DO RIO 
DE JANEIRO NÃO PODE TER INGREÇO NO SERVIÇO PÚBLICO DO RIO 
GRANDE DO SUL, O QUAL É RESERVADO POR FRAUDES, INCLUSIVE 
MÉDICAS, AOS GRUPO SUPREMACISTA BRANCO QUE IMPÕE A 
VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NO ESTADO. PORQUE QUAISQUER 
MÉDICOS COMPETENTES QUE LESSEM A FICHA MÉDICA DO PACIENTE 
VERIFICARIAM NOS RELATOS DO PACIENTE E VÍTIMA DE TORTURA O 
FATO DE QUE A SIGLA É UERGS E QUE O ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL TEM ENCOMENDADO OS FALSOS CIDS F DE DOENÇA MENTAL PARA 
NÃO TER QUE INDENIZAR O PACIENTE PELO ROUBO DE SEU CONCURSO 
PÚBLICO, FATOS QUE CONSTAM NA FICHA MÉDICA DO PACIENTE DESDE 
O ANO DE 2008; ENTÃO OS CHARLATÃES MÉDICOS DA CRUZEIRO SUL 
IGNORAM 18 ANOS VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E SE DÃO AO 
LUXO DE DEBOCHAR DO PACIENTE DESCENDENTE DE INDÍGENAS DO 
RIO DE JANEIRO, CHAMANDO DE CONCURSO PÚBLICO DE UFRJ, 
QUANDO SABEM QUE SE TRATA DE UM ROUBO DE CONCURSO PÚBLICO 
PERPETRADO COM A LOGÍSTICA DE FALSOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
DA QUAL FAZEM PARTE POR INSISTIREM EM NEGAR O CID CORRETO, O 
CID 10 T74.4, E POR TODOS OS MEIOS E FORMAS IMPOR O CID F ERRADO 
DE ESQUIZOFRENIA QUE O PACIENTE NÃO TEM, CHEGANDO AO 
CÚMULO DE MENTIR NOVAMENTE NO BOLETIM MÉDICO 
VERGONHOSAMENTE FALANDO QUE EXISTE PSICÓLOGA NO POSTO DE 
SAÚDE SÃO CARLOS NO AFÃ DE ESQUENTAR A FRAUDE, UMA TOTAL 
MENTIRA, MAIS UMA VEZ A VIOLAÇÃO DO ARTIGO OCTOGÉSIMO DO 
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA, UMA VEZ QUE POR JUSTAMENTE NÃO 
EXISTIREM QUAISSQUER ATENDIMETOS PSICOLÓGIOS NA UBS SÃO 
CARLOS QUE POSSAM DAR ENCAMINHAMENTO AO CASO DE TORTURA 
CID 10 T74.3 É QUE O PACIENTE COMPARECE TODOS OS DIAS PARA 
RELATAR AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, O CREMERS. A 
NEGLIGENCIA, OMISSÃO E IMPERÍCIA DOS CLÍNICOS GERAIS, QUE SE 
FOSSEM COMPETENTES FORNECERIAM O DIAGNOSTICO CORRETO DE 
TORTURA PSICOLÓGICA CID 10 74.3, A EXEMPLO DA MÉDICA BRUNA 
MALLMANN SPECHT ( ) QUE AO SOLICITAR A REAVALIAÇÃO DO CID 10 F 
ERRADO PARA O CID CORRETO CID 10 T74.3 SOLICITADA DO CAPS II 



FLOR DE MAIO, TERMINA POR VIOLAR O ARTIGO PRIMEIRO DO CÓDIGO 
DE ÉTICA MÉDICA, POQUE SE O PACIENTE TIVESSE TIDO O DEVIDO 
ACOMPANHAMENTO E TRATAMENTO ADEQUADO DE VITIMA DE CID 10 
T74.3 PELA DOUTORA BRUNA MALLMANN SPECHT OS CHARLATÃES 
MÉDICOS DA CRUZEIRO DO SUL NÃO TERIAM NEM TIDO A 
OPORTUNIDADE ´DE AMARRAR E POR VARIAS HORAS TORTURAR O 
PAICENTE COM LESÃO CORPORAL MEDICAMENTOSA E DOLOSA, 
SIGNIFICA DIZER QUE AO CONTRÁRIO DA MÁ-FÉ PÚBLICA EXPRESSA 
NO DOCUMENTO PÚBLICO OFICIAL BOLETIM MÉDICO DA CRUZEIRO DO 
SUL, A UBS SÃO CARLOS NÃO DISPÕE DE NENHUMA PSICÓLOGA , 
PORQUE AS CONSULTAS COM PSICOLOGA SÃO CARÍSSIMAS E O 
PACIENTE TEVE QUE ESPERAR OITO MESES DESDE A DATA DE 23/08/2024 
ATÉ O DIA 28/03/2025 PARA QUE A REAVALIÇÃO DE CID SOLICITADA PELA 
MÉDICA BRUNAL MALLMANN SPECHT DESSE ACESSO À PSICÓLOGA DO 
CAPS II FLOR DE MAIO; APÓS OITO MESES DE ESPERA FINALMENTE O 
PACIENTE RECEBE NA DATA DE 28/03/2025 O PARECER DE QUE O 
PACIENTE É VÍTIMA DE TORTURA E QUE É OBRIGAÇÃO DOS CLÍNICOS 
GERAIS EXPEDIREM O CID 10 T74.3, ESTE PARECER EMITIDO PELA 
PSICÓLOGA DO CAPS II FLOR DE MAIO EM VISTA DOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS E ENTREVISTA COM A FAMÍLIA DO PACIENTE EM 
ATENDIMENTO PRESTADO PELA ENFERMEIRA FERNANDA MEICHTRY 
FARINA ( COREN-RS 154734) É IMPEDIDO DE ENTRAR NO SISTEMA DA 
UBS SÃO CARLOS ( Av. Bento Gonçalves, 6670 - Agronomia, Porto Alegre - RS, 
91430-000 ) POR SABOTAGEM PERPETRADA PELA ENFERMEIRA 
GABRIELA LOSS LIZE ( DENÚNCIADA NO COREN-RS ), enfermeira que 
insistia em querer impor ao paciente o diagnostioco de esquizofrenia encomendado 
pelos supremacistas brancos que controlam a FRAUDE NOS CONCURSOS 
PÚBLICOS n o rio grande do sul, em uma enorme rede de corrupção na medicina, 
onde a enfermeira sabotou o SUS e se negou a dar entrada no sistema com o parecer 
do CAPS II FLOR DE MAIO QUE O CASO É DE TORTURA POR 
MANUTENÇÃO SISTEMÁTICA DE ERRO MEDICO POR IMPOSIÇÃO DE CID 
ERRADO A HIPÓTESE MEDICA DE SÍNDROME PSICÓTICA EXPRESSA NO 
BOLETIM MÉDICO DA CRUZEIRO DO SUL É ABSURDA, PORQUE O 
PACIENTE TEM VIDA NORMAL E PODE APRESENTAR ABAIXO ASSINADO 
DODO DOS VIZINHOS E FAMILIARES, O QUE REALMENTE PREJUDICA O 
PACIENTE É A OMISSÃO, NEGLIGENCIA E IMPERÍCIA DOS MÉDICOS, 
MÉDICAS E ENFERMEIRAS DA UBS SÃO CARLOS QUE AGEM COM 
IMPERÍCIA AO LIDAR COM VÍTIMAS DE TORTURA DELIBERADAMENTE 
CONFUNDO O CID 10 T74.3, QUE É O CID DO PACIENTE, COM O CID DE 
ESQUIZOFRENIA POR SEREM NEGLIGENTES E OMISSOS. O ESFORÇO 
PARA LOCALIZAR A FAMÍLIA É UMA AFRONTA A INTELIGÊNCIA, JÁ QUE 
A ENFERMEIRA PERPETRADORA, CAROLINA, ELA MESMA COMPARECEU 
NA FRENTE DA CASA DO PACIENTE ÀS 15:30 HORAS PARA SE GABAR 
QUE O “ESQUIZOFRÊNICO ” TINHA SIDO INTERNADO CONTRA A 
VONTADE DA FAMÍLIA E QUE QUEM MANDAVA ERA ELA. COMO É QUE A 



UBS SÃO CARLOS QUE FORJA UMA INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA 
VERGONHOSA VAI ATRIBUIR A QUEIXA A SAMU POR UM MEGAFONE 
QUE SE EXISTISSE TERIA QUE SER RECOLHIDO, COMO É QUE A GUARDA 
MUNICIPAL QUE ALGEMOU O PACIENTE DENTRO DA SALA ONDE A 
ENFERMEIRA NEGAVA A CONSULTA SEM TER APREENDIDO O TAL 
MEGAFONE? A INTERNAÇÃO NÃO FOI RESULTADO DE DOENÇA MENTAL 
E, SIM, O RESULTADO DE OMISSÃO, NEGLIGENCIA E IMPERíCIA DA UBS 
SÃO CARLOS, A QUAL ENGENDROU A INTERNAÇÃO E MANIPULOU A 
GUARDA MUNICIPAL E A SAMU, AS QUAIS DEIXARAM DE PRESTAR O 
DEVIDO SERVIÇO A QUEM PRECISA PARA SEREM UTILIZADA COMO 
INSTRUMENTO DE TORTURA. As psiquiatras mentem vergonhosamente ao 
relatarem RISCO DE AGRESSÃO OU FUGA a um uma pessoa em condição normal 
e inofensiva que não representa qualquer riscos a sociedade, repetem esse REFRÃO 
DE AGRESSÃO E FUGA, QUANDO EM VERDADE O PACIENTE PEDIA PARA 
A GUARDA MUNICIPAL QUE FOSSE SENTADO NA SAMU O QUE FOI 
NEGADO, O PSIQUIATRA PETER GIOVANNY MARTINS DE MARTINS 20076 
MENTE VERGONHOSAMENTE E FAZ UM INSULTA A INTELIGÊNCIA DE 
QUEM LÊ O SEU PARECER, PORQUE SE ELE RELATA QUE A IRMÃ 
CONCORDA COM O FALSO HISTÓRICO DE DOENÇA MENTAL , SE A IRMA 
CONCORDASSE COM ESSAS MENTIRAS, ELA NÃO VIRIA AO POSTO DA 
CRUZEIRO DO SUL RESGATAR O PACIENTE, PORQUE TEVE QUE PASSAR 
POR GRANDE SOFRIMENTO PARA PODER SER OUVIDA, JÁ QUE A 
CRUZEIRO DO SUL HAVIA SUMARIAMENTE DECIDIDO QUE O PACIENTE 
FICARÁ INTERNADO INDEFINIDAMENTE, O QUE CONTINUA 
ACONTECENDO, PORQUE O TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO PELA 
FAMÍLIA DO PACIENTE PARA MITIGAR A INJUSTIÇA E A VIOLAÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS NÃO NEUTRALIZA A INTERDIÇÃO FRAUDULENTA 
QUE TECNICAMENTE CONTINUA EXISTINDO PORQUE EM NENHUM 
MOMENTO AS PSIQUIATRAS RETIFICARAM O ERRO MÉDICO QUE ESTÃO 
DELIBERADAMENTE COMETENDO EM VIOLAÇÃO DA LEI 
ANTITORTURA, APENAS LIBERARAM O PACIENTE PARA NÃO TEREM 
QUE SEREM AUTUADOS EM FLAGRANTE DELITO DE VIOLAÇÃO DOS 
DIREITOS HUMANOS. PREFERINDO MANTER A FARSA DE INTERNAR 
UMA PESSOA SÃ QUANDO EXISTEM MÃES DESESPERADAS DO LADO DE 
FORA DO PRONTO ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL QUERENDO UM 
LEITO PARA SEUS FILHOS E NÃO TÊM PORQUE AS PSIQUIATRAS DA 
CRUZEIRO DO SUL POR FARRA E BULLYING QUEREM INTERNAR A QUEM 
É SÃO INDEVIDAMENTE OCUPANDO OS LEITOS NOS HOSPITAIS DE 
PORTO ALEGRE, OS QUAIS DEVERIAM SEREM RESERVADOS ÀS PESSOAS 
QUE REALMENTE OS NECESSITAM, PORQUE ATRIBUIR DOENÇA MENTAL 
A QUEM É SÃO RETIRA UM LEITO DE QUEM REALMENTE PRECISA, 
ENQUANTO AS PSIQUIATRAS EM SEU ABUSO DE PODER SE RIEM A 
SOCAPA MÃES DESESPERADAS POR SEUS FILHOS DOENTES MENTAIS 
CHORAM DO LADO DE FORA POR TEREM O LEITO NEGADO; O MESMO 
SE REFERE A MALVERSAÇÃO DA SAMU, QUE DEIXOU PRESTAR 



ATENDIMENTO A QUEM PRECISA PARA SEREM MANIPULADOS PELOS 
SUPREMACISTAS BRANCOS COMO FALSA QUEIXA PARA INTERNAÇÃO 
POR CAUSA DE UM MEGAFONE QUE NÃO EXISTIU, PORQUE SE O CONTO 
DO MEGAFONE FOSSE VERDADEIRO A GUARDA MUNICIPAL QUE 
ALGEMOU O PACIENTE TERIA APRENDIDO O MEGAFONE, QUER DIZER 
QUE O TAL GIOVANNY MENTE TÃO FRAGOROSAMENTE QUE DEVERIA 
PERDER O SEU DIREITO A CRM, TÃO VERGONHOSA É A SUA MENTIRA. 
RESUMINDO, ENTÃO MÃES CHORAM DO LADO DE FORA DO POSTO DA 
CRUZEIRO DO SUL SEM VAGAS PARA OS LEITOS, ENQUANTO OS 
MÉDICOS DA CRUZEIRO DE SUL SE DIVERTEM OCUPANDO OS LEITOS 
COM QUEM É SÃO, CONSIDERAÇÕES FINAIS PARA O PROCESSO 
FEDERAL POR VIOLAÇÃO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DO 
PACIENTE E SUA FAMÍLIA. SE A SAMU APRESENTOU A QUEIXA, 
CONFORME REZA O BOLETIM MÉDICO DA CRUZEIRO DO SUL, QUE 
APRESENTEM O TEXTO DOS TAIS IMPROPÉRIOS QUE NUNCA FORAM 
PROFERIDOS. QUEM FAZ A QUEIXA TEM QUE APRESENTAR AS PROVAS. 
QUE APRESENTE VÍDEOS QUE PROVEM QUE O CIDADÃO NÃO TEM O 
DIREITO DE PROTESTAR PACIFICAMENTE COM SUA BANDEIRA 
COMUNISTA. QUE A GUARDA MUNICIPAL APRESENTE VÍDEOS DA 
CÂMARA DE JALECO PROVANDO QUE O PACIENTE NÃO TINHA 
CONDIÇÕES DE IR SENTADO NA SAMU. A LEI EXIGE O FLAGRANTE 
DELITO, SE HOUVE REALMENTE A PERTURBAÇÃO DA PAZ, QUE A 
GUARDA MUNICIPAL APRESENTA O MEGAFONE APREENDIDO? COMO É 
QUE A GUARDA MUNICIPAL DETÉM UMA PESSOA SE NÃO HÁ 
FLAGRANTE DELITO? DETER SEM FLAGRANTE DELITO POR 
ENCOMENDA DE TERCEIROS É VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA Art. 5º, LXI. A GUARDA MUNICIPAL TEM OBRIGAÇÃO DE 
APRESENTAR AS IMAGENS DE CÂMARA CORPORAL DO JALECO QUE 
PROVEM QUE O PACIENTE PORTAVA MEGAFONE E MAIS QUE ISSO, TEM 
QUE PROVAR O PORQUÊ DO USO DE ALGEMAS SE O PACIENTE ESTAVA 
EM CONDIÇÃO NORMAL A RECEBER UM COMPROVANTE DE QUE SE 
ENCONTRA SOB TORTURA PSICÓLOGICA, COMPROVANTE QUE VAI 
SEMPRE BUSCAR NA UBS SÃO CARLOS A SER PROTOCOLADO NO 
CREMERS EM SUA REIVINDICAÇÃO QUE O CID ERRADO DE DOENÇA 
MENTAL F SEJA CORRIGIDO PARA O CID CORRETO, CID 10 T74.3, DE 
TORTURA PSICOLÓGICA. SEGUE EM ANEXO A FRAUDE MÉDICA 
EXPLÍCITA:
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DENÚNCIA ENDEREÇADA AO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO RIO GRANDE DO SUL ( Av. Plínio Brasil Milano, 1155 CEP 90480-165 - Boa Vista Porto
Alegre - RS sac@coren-rs.gov.br); Denuncio a enfermeira CLÁUDIA CRISTINA BRUSCHI (
COREN-RS 63917 ) pela VIOLAÇÃO do ARTIGO 34 do Código de Ética da Enfermagem ao ser
conivente com o abuso de autoridade da SAMU e da Guarda Municipal, ignorando o relato do
paciente de que a SAMU e a GUARDA MUNICIPAL conduziram o paciente todo amarrado sem
qualquer necessidade dessa violência e deu sequência ao abuso mantendo o paciente todo
atado `à cama em continuidade à violência inicial perpetrada pela SAMU E GUARDA
MUNICIPAL, configurando o crime de tortura, já que o paciente em condição normal não
necessitava essa medida, fato agravado pela violação do ARTIGO Art. 27 , porque prestou essa
falsa assistência à saúde sem o consentimento dc paciente e sem o consentimento da família,
fatos que ficam consumados pela violação do Art. 35 do COFEN, porque a CLÁUDIA CRISTINA
BRUSCHI ( COREN-RS 63917 ) registrou informações parciais e inverídicas sobre a assistência
prestada no Boletim médico da Cruzeiro do Sul, participando, inclusive, da prática de lesão
corporal medicamentosa, violando, portanto, o Art. 32 , porque o paciente estava em condição
normal e nunca em sua vida havia sofrido esse abuso de ter que tomar medicação inadequada,
tendo sido intoxicado com drogas psiquiátricas aimplesmente para fundamentar a falsa tese de
que a pessoa é DOENTE MENTAL, em ato de TOTAL MÁ-FÉ PÚBLICA; comete, outrossim,
imperícia ao julgar uma pessoa que fala rápido de TAQUILÁLICO e PERIGOSA, o fato de o
genótipo do paciente ser aquele de uma pessoa que fala rápido não é razão para ser
discriminada como pessoa de risco. Não existem quaisquer relatos de o paciente ser
TAQUILÁLICO na ficha médica do paciente, o paciente o tempo todo estando em condição
normal e argumentando de forma coerente que tudo estava normal e que já havia sofrido abuso
de autoridade por parte da SAMU E GUARDA MUNICIPAL. A guarda municipal, inclusive, já
havia informado que o paciente não tem passagem pela polícia e não tem quaisquer históricos
de violência familiar ou social; a enfermeira, portanto, não apenas demonstra incompetência,
inflige severamente o ARTIGO 35 do Código de Ética dos Profissionais da Enfermagem ao
falsamente registrar o paciente como pessoa de risco simplesmente porque tem o genótipo de
uma pessoa que fala rápido e utilizar-se desse subterfúgio para amarrar o paciente por várias
horas em violação do Artigo 27, 32, 34 do CÓDIGO DE ÉTICA DOS PROFISSIONAIS DE
ENFERMAGEM ( https://www.cofen.gov.br/wp-
content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf ), conforme o relato completo que segue ( ao
final do relato, em anexo, segue o Boletim por ela assinado ): VIOLAÇÃO DO ARTIGO
VIGÉSIMO, VIGÉSIMO SEGUNDO, VIGÉSIMO QUARTO, TRIGÉSIMO, TRIGÉSIMO
SEGUNDO, QUIQUAGÉSIMO E OCTOGÉSIMO DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA Resolução
CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018, modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e
2.226/2019 ( https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf ) PERPETRADO PELOS
MÉDICOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, SUS, NA UNIDADE MÉDICA CRUZEIRO DO SUL.
EXAMINADA TODA A HISTÓRIA DO BRASIL E TODA A HISTÓRIA DA MEDICINA NUNCA
HOUVE FRAUDE MÉDICA MAIS VERGONHOSA QUE O LAUDO PRESTADO PELA
CRUZEIRO DO SUL ( Rua Prof. Manoel Lobato, 151, bairro Santa Tereza CEP 90850530 /
coordenacaopacs@sms.prefpoa.gov.br ) NA PESSOA DOS PSIQUIATRAS PETER GIOVANNY
MARTINS DE MARTINS CRM-RS 20076, MARY TEREZINHA JACQUES RICHE NUNES
CRMRS 19691 E CARLA ELIZA GIMENEZ CRM-RS 17274, FATOS QUE A PARTIR DE AGORA
ESTAREMOS EXAMINANDO EM DETALHES PARA FUTURA PUBLICAÇÃO NO LIVRO AZUL
DA VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL E PUBLICAÇÃO DA DENÚNCIA EM FORMATO DE LIVRO NA FEIRA
DO LIVRO DE PORTO ALEGRE  ( https://www.feiradolivropoa.com.br/ ). VAMOS COMPARAR
ESSE DOCUMENTO EXPEDIDO PELA CRUZEIRO DO SUL, EM ANEXO (
https://aleivimapoia.freeforums.net/thread/364/livro-azul-viola-direitos-humanos?
page=1&scrollTo=420 ), COM OS DOCUMENTOS MÉDICOS DA ALEMANHA NAZISTA E DA
DITADURA MILITAR DE 1964 PARA PROVAR QUE NEM MESMO ADOLF HITLER
CONSEGUIRIA FRAUDAR A MEDICINA COM TANTO EXITO QUANTO OS PSIQUIATRAS DA
CRUZEIRO DO SUL E, PORQUE A MÍDIA BRASILEIRA, JORNAIS E TELEVISÃO,
ACOBERTAM OS CASOS DE TORTURA PERPETRADOS PELO GRUPO SUPREMACISTA
BRANCO QUE IMPÕE A VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS EM TODO O ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL. ESTAREMOS REALIZANDO PROTESTOS DIÁRIOS EM FRENTE AO
PARLAMENTO GAÚCHO, ATÉ QUE.OS DEPUTADOS ESTADUAIS SE DIGNEM A DAR
ENTRADA DESTA JUSTA DENÚNCIA OFICIALMENTE NO LIVRO AZUL DE VIOLAÇÃO DOS
DIREITOS HUMANOS. A PERSEGUIÇÃO POLÍTICA PERPETRADA PELA CRUZEIRO DO SUL
CONTRA O PACIENTE E SUA FAMÍLIA SE DÁ COM A UTILIZAÇÃO DA MÁXIMA ARMA DE
CORRUPÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO QUE É A INTERNAÇÃO COM UTILIZAÇÃO DE CID
F FALSO E CONTRA A VONTADE DA FAMÍLIA POR ESTAREM EM VIOLAÇÃO DIRETA DA LEI
ANTITORTURA , LEI Lei nº 9.455/1997. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA PORQUE A INJUSTA E
INCOMPETENTE INTERNAÇÃO É TECNICAMENTE MANTIDA COMO TENDO SIDO
LEGÍTIMA MESMO QUANDO OS FAMILIARES JÁ ASSINARAM TERMO DE
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RESPONSABILIDADE ( CABE AO CONSELHO DE MEDICINA E CONSELHO DE
ENFERMAGEM RESPONSABILIZAR A CRUZEIRO DO SUL POR FRAUDE NA SAÚDE
PÚBLICA, SUBSTITUINDO O TERMO DE RESPONSABILIDADE QUE A FAMÍLIA FOI
OBRIGADA A ASSINAR, POR UM TERMO DE RECONHECIMENTO DE IMPERÍCIA MÉDICA
DELIBERADA PERPETRADA PELA CRUZEIRO DO SUL ), TERMO NO QUAL DEVE CONSTAR
A DECLARAÇÃO DA FAMÍLIA DE QUE NÃO EXISTE QUAISQUER HISTÓRICOS DE DOENÇA
MENTAL E QUE ESSE ERRO MEDICO FOI CRIADO POR JORGE LUIZ FREGAPANE APÓS O
ROUBO DO CONCURSO PÚBLICO DA UERGS EM 2008, A DECLARAÇÃO DA FAMÍLIA
SUMIU DO BOLETIM MÉDICO DA CRUZEIRO DO SUL E OS PSIQUIATRAS
DELIBERADAMENTE E DE MÁ-FÉ PÚBLICA SE NEGAM A CORRIGIR O ERRO, O QUE
OBRIGA A FAMÍLIA DO PACIENTE A TER QUE PROCURAR A JUSTIÇA FEDERAL POR
VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA E POR FORMAÇÃO DE QUADRILHA, PORQUE
SE FOSSEM PROFISSIONAIS DA MEDICINA NÃO TERIAM MANTIDO UMA INTERNAÇÃO
PSIQUIÁTRICA FRAUDULENTA FALSEADO AS DECLARAÇÕES DA FAMÍLIA, AS QUAIS NÃO
CONSTAM CORRETAMENTE NO BOLETIM DA CRUZEIRO DO SUL. RESUMINDO,
ENQUANTO O ESTADO BRASILEIRO CONCEDE VAGA DE LEITO HOSPITALAR
PSIQUIÁTRICO PERMANENTE PARA A PESSOA QUE FAZ JUSTO PROTESTO
EMPUNHANDO A BANDEIRA COMUNISTA DA JUSTIÇA SOCIAL, TRATANDO O MILITANTE
COMUNISTA COMO DOENTE MENTAL COMO ERA FEITO DURANTE A DITADURA MILITAR
DE 1964, MÃES CHORAM DO LADO DE FORA DO POSTO DA CRUZEIRO DO SUL PORQUE
A CRUZEIRO DO SUL DIZ QUE NÃO HÁ LEITOS DISPONÍVEIS; SIGNIFICA DIZER QUE PARA
OS VERDADEIROS NECESSITADOS NÃO HÁ LEITOS, MAS PARA A PRATICA DE VIOLAÇÃO
DOS DIREITOS HUMANOS E TORTURA OS PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO DO SUL ABREM
VAGA INSTANTÂNEA E PERMANENTE, NEGANDO-SE A RECONHECER QUE COMETEM
CRIME AO INTERNAR A QUEM É SÃO. A SITUAÇÃO DE DESCALABRO É GRAVÍSSIMA
PORQUE OS PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO NEGARAM À FAMÍLIA A SATISFAÇÃO DE TER
RECONHECIDO QUE A INTERNAÇÃO É UMA FARSA PERPETRA POR PERSEGUIÇÃO
POLITICA, RESULTANDO QUE O PACIENTE E SUA FAMÍLIA TERÃO QUE EMPUNHAR A
BANDEIRA COMUNISTA DA JUSTIÇA SOCIAL E REALIZAR PROTESTOS DIÁRIOS EM
FRENTE AO PARLAMENTO GAÚCHO PEDINDO QUE AS REFERIDAS INCOMPETENTES
MÉDICAS SEJAM RESPONSABILIZADAS PELO CRIME DE TORTURA E FORMAÇÃO DE
QUADRILHA. Vamos colocar a DELIBERADA IMPERÍCIA da CRUZEIRO DO SUL em um
contexto simples de se compreender. O POSTO DE SAÚDE UBS SÃO CARLOS AMEAÇOU A
FAMÍLIA E O PACIENTE COM UMA SEGUNDA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, SE O
PACIENTE SE ATREVER A COMPARECER NA UBS SÃO CARLOS, NEGANDO AO PACIENTE
O SEU DIREITO À SAÚDE PÚBLICA, CHANTAGEANDO UMA FAMÍLIA INTEIRA PARA QUE A
FAMÍLIA DESISTA DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE DO PACIENTE AO SEU CARGO PÚBLICO
NA UERGS, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, NA QUAL É
CONCURSADO DESDE O ANO DE 2008, MAS IMPEDIDO DE ASSUMIR POR FRAUDE
MÉDICA EXPLÍCITA, O QUE EM MEDICINA SE DENOMINA TORTURA PSICOLÓGICA, O CID
10 T74.3. O POSTO DE SAÚDE SÃO CARLOS É TÃO DESCARADO AO PONTO DE FAZER
SUAS AMEAÇAS ABERTAMENTE DECLARANDO QUE HAVERÁ NOVAMENTE NO FUTURO
UMA NOVA MANIPULAÇÃO DA UNIDADE MÓVEL DE EMERGÊNCIA, SAMU E DA GUARDA
MUNICIPAL COM MAIS MENTIRAS QUE JUSTIFIQUEM UM HISTÓRICO DE
ESQUIZOFRENIA QUE NUNCA EXISTIU, O QUE EXISTE É UM ROUBO DE UM CONCURSO
PÚBLICO QUE PERDURA POR FRAUDE MÉDICA DESDE O ANO DE 2008. A FALSA
ESQUIZOFRENIA ESTÁ SENDO IMPOSTA POR POR ABUSO DE PODER, COMO É QUE OS
PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO VÊM EM DOCUMENTO PÚBLICO MÉDICO OFICIAL FALAR EM
DELÍRIO PERSECUTÓRIO SE A PERSEGUIÇÃO POR PARTE DA UBS SÃO CARLOS
CONTRA O PACIENTE E SUA FAMÍLIA É TÃO REAL E TÃO EXPLÍCITA QUE AO PACIENTE É
NEGADO O ATENDIMENTO NA UBS SÃO CARLOS SOB O CHANTAGEM DE QUE SE O
PACIENTE TENTAR PROCURAR A UBS NÃO IRÃO MAIS MANIPULAR A GUARDA
MUNICIPAL, VÃO MANIPULAR PRÓPRIA A POLÍCIA MILITAR PARA ILEGALMENTE DETER O
PACIENTE SE O MESMO PROCURAR PELO SEU DIREITO À SAÚDE? AS AMEÇAS
TELEFÔNICAS DA UBS À FAMÍLIA DO PACIENTE POR SI SÓ PROVAM QUE NÃO EXISTE
NENHUMA MANIA DE PERSEGUIÇÃO, O QUE EXISTE É UM PERSEGUIÇÃO TOTAL E
EXPLÍCITA CONTRA UMA FAMÍLIA INTEIRA METICULOSAMENTE ENGENDRADA POR
CORRUPÇÃO MÉDICA PARA NEGAR AO PACIENTE O CORRETO LAUDO DE CID 10 T74.3,O
QUAL O PACIENTE PRECISA APRESENTAR AO CREMERS SEMANALMENTE EM SEU
INTENTO DE FUNDAMENTAR O FATO DE QUE SEM O RECONHECIMENTO DE QUE O
PACIENTE LEGITIMAMENTE BUSCA A UBS PARA FUNDAMENTAR O CASO MÉDICO DE
TORTURA PSICOLÓGICA EM MARCHA, SEM A EXPEDIÇÃO DO REQUISITADO LAUDO
CORRETO DE CID 10 T74.3, SUAS ATIVIDADES CIVIS CONTINUARÃO PREJUDICADAS
PELO FALSO DIAGNOSTICO DE CID F DE DOENÇA MENTAL, JÁ QUE A IMPOSIÇÃO DO
FALSO CID DE ESQUIZOFRENIA PREJUDICA AO PACIENTE E SUA FAMÍLIA EM SEU
DIREITO CONSTITUCIONAL DE VER O PACIENTE OBTER REINTEGRAÇÃO DE POSSE AO
SEU CARGO PÚBLICO NA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, UERGS,
E REITEGRAÇÃO DE POSSE DE SUA VAGA UNIVERSITÁRIA NA UFRGS, ALUNO 0088990,
DIREITOS DESTRUÍDOS PELA MANUTENÇÃO DO FALSO LAUDO DE DOENÇA MENTAL. A
MENTIRA QUE PODE SER VERIFICADA NO BOLETIM MÉDICO DA CRUZEIRO DO SUL COM
A FALSA ALEGAÇÃO DE QUE EXISTE UM HISTÓRICO DE ESQUIZOFRENIA SEM
TRATAMENTO. MAS COMO É QUE VAI HAVER TRATAMENTO PARA UMA DOENÇA QUE O
PACIENTE NÃO TEM? OS PSIQUIATRAS TERÃO DE SEREM CHAMADOS NA JUSTIÇA



FEDERAL POR VIOLAÇÃO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DO PACIENTE E SUA
FAMÍLIA E NO CONSELHO DE MEDICINA PARA APRESENTAR O TAL HISTÓRICO DE
ESQUIZOFRENIA QUE SIMPLESMENTE NÃO EXISTE. ESSA FRAGOROSA MENTIRA
ENSEJA INDENIZAÇÃO, PORQUE SE É VERDADE QUE EXISTE TAL HISTÓRICO, ONDE
ESTÃO OS PSIQUIATRAS QUE ASSINARAM TAL DE ACOMPANHAMENTO MÉDICO?
HISTÓRICO ? SE NENHUM PSIQUIATRA ATÉ HOJE ASSINOU ESSE HISTÓRICO, COMO É
QUE OS A CRUZEIRO DO SUL VEM FALAR EM HISTÓRICO? EXISTIU APENAS A
ASSINATURA DE UMA ÚNICA MÉDICA PSIQUIATRA DE NOME MÁRCIA GIANLUPI CRM-RS
18518 ( sindicância CREMERS 000051.02/2024-RS ), MÉDICA COMPROVADAMENTE
CRIMINOSA PELA VIOLAÇÃO EXPLÍCITO DO ARTIGO QUINTO E ARTIGO OCTOGÉSIMO DO
CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018), A QUAL
EM UM CANETAÇO E SEM NUNCA TER FEITO QUAISQUER ACOMPANHAMENTOS
MÉDICOS DELIBERADAMENTE TROCOU O CID CORRETO, O CID 10 T74.3 PELO CID F DE
DOENÇA MENTAL , CID F 20, SEM QUAISQUER HISTÓRICOS MÉDICOS QUE
JUSTIFICASSEM ESSA ARBITRÁRIA ESCOLHA) PELA IMPERÍCIA DE NÃO DISCERNIR
ENTRE OS DOIS, EM ATO DE TOTAL INCOMPETÊNCIA E POR DOLO NO AFÃ DE GANHAR
O DINHEIRO DO LAUDO SEM TER QUE EXERCER CORRETAMENTE A MEDICINA. O
CONSELHO DE MEDICINA TEM QUE EXIGIR DOS MÉDICOS E MÉDICAS AS DATAS DOS
ACOMPANHAMENTOS MÉDICOS DO PACIENTE E SUA FAMÍLIA QUE COMPROVEM A
FALSA TESE DE DOENÇA MENTAL QUE A FAMÍLIA PODE FACILMENTE PROVAR QUE NÃO
EXISTE, ATÉ POR ABAIXO ASSINADO DOS VIZINHOS, QUE TÊM CIÊNCIA DE QUE O
PACIENTE É VITIMA DE PERSEGUIÇÃO POR SER COMUNISTA,'TER ORIGEM INDÍGENA
NO RIO DE JANEIRO E TER SIDO APROVADO EM UM CONCURSO PUBLICO.
INTERNAÇÃO: PORQUE SE O TAL HISTÓRICO DE DOENÇA MENTAL CID F EXISTISSE A
FAMÍLIA DO PACIENTE SERIA A PRIMEIRA A REFERIR A ESSE HISTÓRICO, ENTÃO DE
ONDE OS MENTIROSOS MÉDICOS DA CRUZEIRO DO SUL RETIRARAM ESSE HISTÓRICO?
SE OS MÉDICOS DA CRUZEIRO DO SUL SÃO HONESTOS ENTÃO QUE APRESENTEM AS
DATAS E AS ASSINATURAS DOS PSIQUIATRAS QUE COMPROVEM TAL HISTÓRICO? SE
POR ALGUMA MÁGICA A CRUZEIRO DO SUL PUDER APRESENTAR ESSE ESSE
HISTÓRICO QUE NUNCA EXISTIU, QUE APROVEITEM A OPORTUNIDADE PARA
DEMONSTRAR CIENTIFICAMENTE QUE O PACIENTE É ESQUIZOFRÊNICO , PORQUE ATÉ
ONDE A PSIQUIATRIA OFICIAL ALCANÇA, A ESQUIZOFRENIA COMPROMETE A ESCRITA
PELA DIMINUIÇÃO DO QUOCIENTE DE INTELIGÊNCIA, ENTÃO SE ISSO FOSSE VERDADE
O PACIENTE NÃO SERIA CONCURSADO PÚBLICO E NÃO ESTARIA REIVINDICANDO
PELOS SEUS DIREITOS DE FORMA INTELIGENTE E PACÍFICA QUE É ACIONAR O
CONSELHO DE MEDICINA E A JUSTIÇA FEDERAL PARA PUNIR OS MÉDICOS E MÉDICAS
PICARETAS QUE GANHAM DINHEIRO PARA DESTRUIR A SAÚDE ALHEIRA COM FALSOS
LAUDOS MÉDICOS, O QUE PARECE SER O CASO DOS MÉDICOS PETER GIOVANNY
MARTINS DE MARTINS CRM-RS 20076, MARY TEREZINHA JACQUES RICHE NUNES
CRMRS 19691 E CARLA ELIZA GIMENEZ CRM-RS 17274 . ESSES CHARLATÃES
DECLARAM NO BOLETIM DA CRUZEIRO DO SUL: ALTO RISCO DE AGREDIR OS OUTROS.
EXISTIRIA MAIOR DESCARAMENTO DO QUE ESSE? QUANDO ESTAVAM CIENTES DESDE
DE O PRIMEIRO MOMENTO QUE A AGRESSÃO FOI FEITA PELA SAMU, PELA GUARDA
CIVIL METROPOLITANA POR ABUSO DE AUTORIDADE, NO PRÓPRIO RELATO DO
BOLETIM MÉDICO POR ELES ASSINADO QUE INFERE QUE O ABUSO DE AUTORIDADE
MÉDICA SE DEU PELA PRESENÇA DE UM MEGAFONE E NÃO POR RAZÕES MÉDICAS DE
ACOBERTAREM A IMPERÍCIA DOS MÉDICOS E MÉDICAS ( Carlos Ivan Baca Monge CRM-RS
43880.sindicância CREMERS 000478.02/2025-RS / Henrique Britto Agliardi CRM-RS 47257
sindicância 000097.02/2026-RS / Leticia Gonzalez Alfonso Henke CRM-RS 20840 sindicância
CREMERS 000036.02/2026-RS ) E DA ENFERMEIRA CAROLINA DOS SANTOS
BARTHOLAMAY COREN-RS 707999, IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL DA PREFEITURA DE
PORTO ALEGRE ID. 13.043 ( VERIFICAR DENÚNCIA: https://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-
rs/acompanhar-manifestacao/COREN-RS177778407113127661391 Protocolo: COREN-RS
177778407113127661391 ) DA SÃO CARLOS, CHARLATÃES OS QUAIS MANTÊM O
PACIENTE SOB TORTURA COM UM DIAGNÓSTICO MÉDICO ERRADO DE CID F POR
FARRA E BULLYING. ALTO RISCO DE AGRESSÃO: OS PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO DO
SUL SE DIVERTIRAM CAUSANDO LESÃO CORPORAL MEDICAMENTOSA EM UMA PESSOA
EM CONDIÇÃO NORMAL POR MÁ-FÉ PÚBLICA SEM NENHUMA RAZÃO MÉDICA, PELO
FATO DE O PACIENTE ESTAR EM CONDIÇÃO NORMAL O QUE SE PODE FACILMENTE
PROVAR PELAS IMAGENS DO JALECO DA GUARDA MUNICIPAL (
smseg@portoalegre.rs.gov.br ), QUE PROVAM O ABUSO DE AUTORIDADE; PORTANTO, SE
ALGUÉM TEM ALTO RISCO DE AGREDIR A OS OUTROS ESSES SÃO OS PRÓPRIOS
PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO DA CRUZEIRO DO SUL, OS QUAIS NÃO APENAS
TORTURARAM COM AMARRAS DESNECESSÁRIAS E POR VÁRIAS HORAS,
INDEVIDAMENTE MENTIRAM DE PONTA A PONTA AGREDINDO A SOCIEDADE COMO UM
TODO. QUER DIZER QUE QUANDO UM PACIENTE EXPÕE A OMISSÃO, NEGLIGÊNCIA E
IMPERÍCIA DAS MÉDICAS E ENFERMEIRAS ISSO SERIA UMA AGRESSÃO? A
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA GARANTE O JUSTO DIREITO DE PROTESTO E ISSO NÃO
CONSTITUI NENHUMA AGRESSÃO; O USO INDEVIDO DOS MEDICAMENTOS INJETÁVEIS
E COMPRIMIDOS ENTRE ELES PROMETAZINA, CLONAZEPAM, CLORPROMAZINA,
HALOPERIDOL, RISPERIDONA, MEDICAMENTOS DESNECESSÁRIOS PORQUE O
PACIENTE SE ENCONTRAVA EM CONDIÇÃO NORMAL, FOI DELIBERADAMENTE
UTILIZADO VISANDO TORTURAR UM SER HUMANO SOB A ALEGAÇÃO EM BOLETIM



MÉDICO DE QUE PORTAVA UM MEGAFONE, SEM QUAISQUER RAZÕES MÉDICAS, POR
REPRESÁLIA POR TEREM A CONVICÇÃO DE QUEM É ACUSADO DE PORTAR MEGAFONE
TEM QUE SER TORTURADO, ISSO SIM É AGRESSÃO. O documento dos psiquiatras acusa a
QUEIXA como feita pela SAMU. A vítima de violação dos direitos humanos já solicitou por
protocolo ( PEDIDO 17826415/0168 / https://ouvidoriageral.rs.gov.br/acompanhamento-do-
pedido-de-informacao?pedido=22111026 ) o NOME DOS ATENDENTES DA SAMU, 192, para
que expliquem o porquê de se conduzir amarrada uma pessoa em condição normal que
pacificamente aguardava por atendimento na UBS SÃO CARLOS, em um atendimento padrão
que o paciente sempre realiza. Que a samu apresente as provas de que o paciente estava
dentro da UBS com megafone, fato que não ocorreu. PRIMEIRO ERRO MÉDICO
DELIBERADAMENTE PERPETRADO PELAS PSIQUIATRAS DO CRUZEIRO DO SUL: O
paciente compareceu na UBS SÃO Carlos para fazer a declaração de que está sob tortura CID
10 T74.3, em nenhum momento houve qualquer DELÍRIO, o que houve foi a negativa da
enfermeira em providenciar o documento que o PACIENTE TEM O DIREITO DE RECOLHER,
por se tratar de vítima de tortura. A enfermeira CAROLINA DOS SANTOS BARTHOLAMAY
COREN-RS 707999, IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL DA PREFEITURA DE PORTO ALEGRE ID.
13.043, negou o atendimento e falsamente acusou o paciente de delírio, porque tudo o que o
paciente foi buscar é um comprovante de que se encontra sob tortura por ser imposto a si e sua
família um falso diagnóstico de esquizofrenia que não tem, em violação do Artigo 15 e 35 do
CÓDIGO DE ÉTICA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM ( https://www.cofen.gov.br/wp-
content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf ). O paciente mantém em sua página web o
seu pensamento de CRONISTA GAÚCHO, e fazer CRÔNICAS, não é delírio, é um direito do
cidadão, portanto A declaração das psiquiatras que o discurso do cidadão é delírio viola a
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA EM SEU ARTIGO Artigo 5º, inciso IV na Constituição Federal de
1988 Se a enfermeira não gosta do paciente pelo mesmo ser comunista, deveria simplesmente
limitar-se a dar o documento solicitado em dois minutos ao invés de negar o atendimento. O
paciente foi conduzido pela SAMU por abuso de autoridade, uma vez que estava em condição
normal A única acusação contra o paciente é o fato de o mesmo manter uma página de internet
com CRÔNICAS DE UMA PESSOA SOB TORTURA, fato que incomoda à UBS SÃO CARLOS, a
qual se nega a prestar atendimento à vitima de tortura, violando a LEI ANTITORTURA. A
enfermeira CLÁUDIA CRISTINA BRUSCHI ( COREN-RS 63917 ) comete imperícia ao julgar uma
pessoa que fala rápido de TAQUILÁLICO e PERIGOSA, o fato de o genótipo do paciente ser
aquele de uma pessoa que fala rápido não é razão para ser discriminada como pessoa de risco.
Não existem quaisquer relatos de o paciente ser TAQUILÁLICO na ficha médica do paciente, o
paciente o tempo todo estando em condição normal e argumentando de forma coerente que tudo
estava normal e que já havia sofrido abuso de autoridade por parte da SAMU E GUARDA
MUNICIPAL. A guarda municipal, inclusive, já havia informado que o paciente não tem passagem
pela polícia e não tem quaisquer históricos de violência familiar ou social; a enfermeira, portanto,
não apenas demonstra incompetência, infringe severamente o ARTIGO 35 do Código de Ética
dos Profissionais da Enfermagem ao falsamente registrar o paciente como pessoa de risco
simplesmente porque tem o genótipo de uma pessoa que fala rápido e utilizar-se desse
subterfúgio para amarrar o paciente por várias horas em violação do Artigo 27, 32, 34 e Artigo 78
do CÓDIGO DE ÉTICA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM (
https://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf ). AS
PSIQUIATRAS MARY TEREZINHA JACQUES RICHE NUNES CRM-RS 19691 CARLA ELIZA
GIMENEZ CRM-RS 17274 AS PSIQUIATRAS VIOLAM A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA AO
IMPUTAR DOENÇA MENTAL A UMA PESSOA QUE NÃO ESTAVA PORTANDO QUALQUER
MEGAFONE NA HORA DO ATENDIMENTO, RELATAM QUE FORA DO PERÍMETRO DA UBS
PROFERIU IMPROPÉRIOS, ENTÃO QUE OS PSIQUIATRAS APRESENTEM OS TAIS
IMPROPÉRIOS QUE ALEGAM TER SIDO PROFERIDOS, UMA ESCUSA QUE CONTINUAM
UTILIZANDO PARA MANTER O PACIENTE EM UMA SITUAÇÃO DE IMINÊNCIA DE
INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA ( POPULARMENTE CHAMADA DE O GOLPE DA CAMA DE
GATO ) A CORROBORAR COM CID F ERRADO, O QUE CONFIGURA VIOLAÇÃO DO ARTIGO
VIGÉSIMO, VIGÉSIMO SEGUNDO, VIGÉSIMO CUARTO, TRIGÉSIMO, TRIGÉSIMO
SEGUNDO, QUINCUAGÉSIMO E OCTOGÉSIMO DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA Resolução
CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018, modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e
2.226/2019 ( https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf ) . A SAMU EM NENHUM
MOMENTO FOI CHAMADA PELA PRESENÇA DE QUALQUER MEGAFONE, PORQUE NO
HORÁRIO DE ATENDIMENTO O PACIENTE NÃO PORTAVA QUAISQUER MEGAFONES. A
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA GARANTE A QUALQUER CIDADÃO BRASILEIRO O DIREITO
DE SE MANIFESTAR DE MEGAFONE E BANDEIRA COMUNISTA, E MANIFESTAR-E NÃO É
DOENÇA MENTAL, É DIREITO GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO. AS PSIQUIATRAS
CONSIDERAM O DISCURSO RACIONAL DO PACIENTE DE QUE QUE FORAM ATRIBUÍDOS
VÁRIOS CIDS DE DOENÇA F SEM QUAISQUER PROVAS CIENTÍFICAS UM DELÍRIO, O QUE
É UM ABSURDO, PORQUE OS CIDS FALSOS EXISTEM E PREJUDICAM A VIDA SOCIAL DO
PACIENTE, ISSO NÃO É DELÍRIO, É VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS PERPETRADA
POR DELIBERADO ERRO EM MEDICINA QUE VISA DIMINUIR AS PESSOAS INDÍGENAS A
CONDIÇÃO DE DOENTES MENTAIS QUANDO ELAS SÃO UNIVERSITÁRIAS E SÃO
CONCURSADAS PÚBLICAS, QUE É O CASO DO PACIENTE EM QUESTÃO. AS
PSIQUIATRAS DEBOCHAM DE SUA PRÓPRIA PROFISSÃO USANDO A SIGLA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, UFRJ, QUANDO EM TODOS OS
PRONTUÁRIOS MÉDICOS DA UBS SÃO CARLOS ESTÁ ESCRITO BEM GRANDE
CONCURSADO PÚBLICO DA UERGS, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO



SUL, EM ALUSÃO AO FATO DE O PACIENTE TER ORIGEM INDÍGENA NO RIO DE JANEIRO,
UM DEBOCHE QUE O PACIENTE NÃO PODE PROVAR, O QUE SE PODE PROVAR É A
VIOLAÇÃO DO ARTIGO OCTOGÉSIMO, PELO REGISTRO DE FATO IMPORTANTE QUE
MERECIA REGISTRO MAS FEITO DE FORMA DELIBERADAMENTE ERRADA, PORQUE
TINHA CIÊNCIA QUE O CID DO PACIENTE É CID T74.3 PELO ROUBO DE UM CONCURSO
PÚBLICO POR EMISSÃO DE ERRO MÉDICO VENDIDO PELO CRIMINOSO MÉDICO JORGE
LUIZ FREGAPANE CRM-RS 10854 (sindicância CREMERS 000478.02/2025-RS ) QUER DIZER
QUE AGEM COM TANTA MÁ-FE PUBLICA AO PONTO DE FORJAREM DOCUMENTO
PÚBLICO COM UMA SIGLA FALSA PARA QUE O LEITOR NÃO SE D POR CONTA QUE O
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL MANTÉM UMA PESSOA SOB TORTURA PSICOLÓGICA
DESDE O ANO DE 2008 COM O OBJETIVO DE NEGAR A JUSTA REINTEGRAÇÃO DE
POSSE DO PACIENTE AO SEU CARGO PÚBLICO, DAÍ O PORQUE DA RECUSA DA UBS
SÃO CARLOS EM ADMITIR QUE O PACIENTE É VÍTIMA DE CID 10 T74.3, PORQUE
CONSIDERAM QUE UM DESCENDENTE DE INDÍGENAS DO RIO DE JANEIRO NÃO PODE
TER INGREÇO NO SERVIÇO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO SUL, O QUAL É RESERVADO
POR FRAUDES, INCLUSIVE MÉDICAS, AOS GRUPO SUPREMACISTA BRANCO QUE IMPÕE
A VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NO ESTADO. PORQUE QUAISQUER MÉDICOS
COMPETENTES QUE LESSEM A FICHA MÉDICA DO PACIENTE VERIFICARIAM NOS
RELATOS DO PACIENTE E VÍTIMA DE TORTURA O FATO DE QUE A SIGLA É UERGS E QUE
O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL TEM ENCOMENDADO OS FALSOS CIDS F DE
DOENÇA MENTAL PARA NÃO TER QUE INDENIZAR O PACIENTE PELO ROUBO DE SEU
CONCURSO PÚBLICO, FATOS QUE CONSTAM NA FICHA MÉDICA DO PACIENTE DESDE O
ANO DE 2008; ENTÃO OS CHARLATÃES MÉDICOS DA CRUZEIRO SUL IGNORAM 18 ANOS
VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E SE DÃO AO LUXO DE DEBOCHAR DO PACIENTE
DESCENDENTE DE INDÍGENAS DO RIO DE JANEIRO, CHAMANDO DE CONCURSO
PÚBLICO DE UFRJ, QUANDO SABEM QUE SE TRATA DE UM ROUBO DE CONCURSO
PÚBLICO PERPETRADO COM A LOGÍSTICA DE FALSOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA
QUAL FAZEM PARTE POR INSISTIREM EM NEGAR O CID CORRETO, O CID 10 T74.4, E
POR TODOS OS MEIOS E FORMAS IMPOR O CID F ERRADO DE ESQUIZOFRENIA QUE O
PACIENTE NÃO TEM, CHEGANDO AO CÚMULO DE MENTIR NOVAMENTE NO BOLETIM
MÉDICO VERGONHOSAMENTE FALANDO QUE EXISTE PSICÓLOGA NO POSTO DE
SAÚDE SÃO CARLOS NO AFÃ DE ESQUENTAR A FRAUDE, UMA TOTAL MENTIRA, MAIS
UMA VEZ A VIOLAÇÃO DO ARTIGO OCTOGÉSIMO DO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA, UMA
VEZ QUE POR JUSTAMENTE NÃO EXISTIREM QUAISSQUER ATENDIMETOS
PSICOLÓGIOS NA UBS SÃO CARLOS QUE POSSAM DAR ENCAMINHAMENTO AO CASO
DE TORTURA CID 10 T74.3 É QUE O PACIENTE COMPARECE TODOS OS DIAS PARA
RELATAR AO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, O CREMERS. A NEGLIGENCIA,
OMISSÃO E IMPERÍCIA DOS CLÍNICOS GERAIS, QUE SE FOSSEM COMPETENTES
FORNECERIAM O DIAGNOSTICO CORRETO DE TORTURA PSICOLÓGICA CID 10 74.3, A
EXEMPLO DA MÉDICA BRUNA MALLMANN SPECHT ( ) QUE AO SOLICITAR A
REAVALIAÇÃO DO CID 10 F ERRADO PARA O CID CORRETO CID 10 T74.3 SOLICITADA DO
CAPS II FLOR DE MAIO, TERMINA POR VIOLAR O ARTIGO PRIMEIRO DO CÓDIGO DE
ÉTICA MÉDICA, POQUE SE O PACIENTE TIVESSE TIDO O DEVIDO ACOMPANHAMENTO E
TRATAMENTO ADEQUADO DE VITIMA DE CID 10 T74.3 PELA DOUTORA BRUNA
MALLMANN SPECHT OS CHARLATÃES MÉDICOS DA CRUZEIRO DO SUL NÃO TERIAM
NEM TIDO A OPORTUNIDADE ´DE AMARRAR E POR VARIAS HORAS TORTURAR O
PAICENTE COM LESÃO CORPORAL MEDICAMENTOSA E DOLOSA, SIGNIFICA DIZER QUE
AO CONTRÁRIO DA MÁ-FÉ PÚBLICA EXPRESSA NO DOCUMENTO PÚBLICO OFICIAL
BOLETIM MÉDICO DA CRUZEIRO DO SUL, A UBS SÃO CARLOS NÃO DISPÕE DE
NENHUMA PSICÓLOGA , PORQUE AS CONSULTAS COM PSICOLOGA SÃO CARÍSSIMAS E
O PACIENTE TEVE QUE ESPERAR OITO MESES DESDE A DATA DE 23/08/2024 ATÉ O DIA
28/03/2025 PARA QUE A REAVALIÇÃO DE CID SOLICITADA PELA MÉDICA BRUNAL
MALLMANN SPECHT DESSE ACESSO À PSICÓLOGA DO CAPS II FLOR DE MAIO; APÓS
OITO MESES DE ESPERA FINALMENTE O PACIENTE RECEBE NA DATA DE 28/03/2025 O
PARECER DE QUE O PACIENTE É VÍTIMA DE TORTURA E QUE É OBRIGAÇÃO DOS
CLÍNICOS GERAIS EXPEDIREM O CID 10 T74.3, ESTE PARECER EMITIDO PELA
PSICÓLOGA DO CAPS II FLOR DE MAIO EM VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS E
ENTREVISTA COM A FAMÍLIA DO PACIENTE EM ATENDIMENTO PRESTADO PELA
ENFERMEIRA FERNANDA MEICHTRY FARINA ( COREN-RS 154734) É IMPEDIDO DE
ENTRAR NO SISTEMA DA UBS SÃO CARLOS ( Av. Bento Gonçalves, 6670 - Agronomia, Porto
Alegre - RS, 91430-000 ) POR SABOTAGEM PERPETRADA PELA ENFERMEIRA GABRIELA
LOSS LIZE ( DENÚNCIADA NO COREN-RS ), enfermeira que insistia em querer impor ao
paciente o diagnostioco de esquizofrenia encomendado pelos supremacistas brancos que
controlam a FRAUDE NOS CONCURSOS PÚBLICOS n o rio grande do sul, em uma enorme
rede de corrupção na medicina, onde a enfermeira sabotou o SUS e se negou a dar entrada no
sistema com o parecer do CAPS II FLOR DE MAIO QUE O CASO É DE TORTURA POR
MANUTENÇÃO SISTEMÁTICA DE ERRO MEDICO POR IMPOSIÇÃO DE CID ERRADO A
HIPÓTESE MEDICA DE SÍNDROME PSICÓTICA EXPRESSA NO BOLETIM MÉDICO DA
CRUZEIRO DO SUL É ABSURDA, PORQUE O PACIENTE TEM VIDA NORMAL E PODE
APRESENTAR ABAIXO ASSINADO DODO DOS VIZINHOS E FAMILIARES, O QUE
REALMENTE PREJUDICA O PACIENTE É A OMISSÃO, NEGLIGENCIA E IMPERÍCIA DOS
MÉDICOS, MÉDICAS E ENFERMEIRAS DA UBS SÃO CARLOS QUE AGEM COM IMPERÍCIA
AO LIDAR COM VÍTIMAS DE TORTURA DELIBERADAMENTE CONFUNDO O CID 10 T74.3,



QUE É O CID DO PACIENTE, COM O CID DE ESQUIZOFRENIA POR SEREM NEGLIGENTES
E OMISSOS. O ESFORÇO PARA LOCALIZAR A FAMÍLIA É UMA AFRONTA A INTELIGÊNCIA,
JÁ QUE A ENFERMEIRA PERPETRADORA, CAROLINA, ELA MESMA COMPARECEU NA
FRENTE DA CASA DO PACIENTE ÀS 15:30 HORAS PARA SE GABAR QUE O
“ESQUIZOFRÊNICO ” TINHA SIDO INTERNADO CONTRA A VONTADE DA FAMÍLIA E QUE
QUEM MANDAVA ERA ELA. COMO É QUE A UBS SÃO CARLOS QUE FORJA UMA
INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA VERGONHOSA VAI ATRIBUIR A QUEIXA A SAMU POR UM
MEGAFONE QUE SE EXISTISSE TERIA QUE SER RECOLHIDO, COMO É QUE A GUARDA
MUNICIPAL QUE ALGEMOU O PACIENTE DENTRO DA SALA ONDE A ENFERMEIRA NEGAVA
A CONSULTA SEM TER APREENDIDO O TAL MEGAFONE? A INTERNAÇÃO NÃO FOI
RESULTADO DE DOENÇA MENTAL E, SIM, O RESULTADO DE OMISSÃO, NEGLIGENCIA E
IMPERíCIA DA UBS SÃO CARLOS, A QUAL ENGENDROU A INTERNAÇÃO E MANIPULOU A
GUARDA MUNICIPAL E A SAMU, AS QUAIS DEIXARAM DE PRESTAR O DEVIDO SERVIÇO A
QUEM PRECISA PARA SEREM UTILIZADA COMO INSTRUMENTO DE TORTURA. As
psiquiatras mentem vergonhosamente ao relatarem RISCO DE AGRESSÃO OU FUGA a um
uma pessoa em condição normal e inofensiva que não representa qualquer riscos a sociedade,
repetem esse REFRÃO DE AGRESSÃO E FUGA, QUANDO EM VERDADE O PACIENTE
PEDIA PARA A GUARDA MUNICIPAL QUE FOSSE SENTADO NA SAMU O QUE FOI NEGADO,
O PSIQUIATRA PETER GIOVANNY MARTINS DE MARTINS 20076 MENTE
VERGONHOSAMENTE E FAZ UM INSULTA A INTELIGÊNCIA DE QUEM LÊ O SEU PARECER,
PORQUE SE ELE RELATA QUE A IRMÃ CONCORDA COM O FALSO HISTÓRICO DE
DOENÇA MENTAL , SE A IRMA CONCORDASSE COM ESSAS MENTIRAS, ELA NÃO VIRIA
AO POSTO DA CRUZEIRO DO SUL RESGATAR O PACIENTE, PORQUE TEVE QUE PASSAR
POR GRANDE SOFRIMENTO PARA PODER SER OUVIDA, JÁ QUE A CRUZEIRO DO SUL
HAVIA SUMARIAMENTE DECIDIDO QUE O PACIENTE FICARÁ INTERNADO
INDEFINIDAMENTE, O QUE CONTINUA ACONTECENDO, PORQUE O TERMO DE
COMPROMISSO ASSINADO PELA FAMÍLIA DO PACIENTE PARA MITIGAR A INJUSTIÇA E A
VIOLAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS NÃO NEUTRALIZA A INTERDIÇÃO FRAUDULENTA
QUE TECNICAMENTE CONTINUA EXISTINDO PORQUE EM NENHUM MOMENTO AS
PSIQUIATRAS RETIFICARAM O ERRO MÉDICO QUE ESTÃO DELIBERADAMENTE
COMETENDO EM VIOLAÇÃO DA LEI ANTITORTURA, APENAS LIBERARAM O PACIENTE
PARA NÃO TEREM QUE SEREM AUTUADOS EM FLAGRANTE DELITO DE VIOLAÇÃO DOS
DIREITOS HUMANOS. PREFERINDO MANTER A FARSA DE INTERNAR UMA PESSOA SÃ
QUANDO EXISTEM MÃES DESESPERADAS DO LADO DE FORA DO PRONTO
ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL QUERENDO UM LEITO PARA SEUS FILHOS E NÃO
TÊM PORQUE AS PSIQUIATRAS DA CRUZEIRO DO SUL POR FARRA E BULLYING QUEREM
INTERNAR A QUEM É SÃO INDEVIDAMENTE OCUPANDO OS LEITOS NOS HOSPITAIS DE
PORTO ALEGRE, OS QUAIS DEVERIAM SEREM RESERVADOS ÀS PESSOAS QUE
REALMENTE OS NECESSITAM, PORQUE ATRIBUIR DOENÇA MENTAL A QUEM É SÃO
RETIRA UM LEITO DE QUEM REALMENTE PRECISA, ENQUANTO AS PSIQUIATRAS EM
SEU ABUSO DE PODER SE RIEM A SOCAPA MÃES DESESPERADAS POR SEUS FILHOS
DOENTES MENTAIS CHORAM DO LADO DE FORA POR TEREM O LEITO NEGADO; O
MESMO SE REFERE A MALVERSAÇÃO DA SAMU, QUE DEIXOU PRESTAR ATENDIMENTO A
QUEM PRECISA PARA SEREM MANIPULADOS PELOS SUPREMACISTAS BRANCOS COMO
FALSA QUEIXA PARA INTERNAÇÃO POR CAUSA DE UM MEGAFONE QUE NÃO EXISTIU,
PORQUE SE O CONTO DO MEGAFONE FOSSE VERDADEIRO A GUARDA MUNICIPAL QUE
ALGEMOU O PACIENTE TERIA APRENDIDO O MEGAFONE, QUER DIZER QUE O TAL
GIOVANNY MENTE TÃO FRAGOROSAMENTE QUE DEVERIA PERDER O SEU DIREITO A
CRM, TÃO VERGONHOSA É A SUA MENTIRA. RESUMINDO, ENTÃO MÃES CHORAM DO
LADO DE FORA DO POSTO DA CRUZEIRO DO SUL SEM VAGAS PARA OS LEITOS,
ENQUANTO OS MÉDICOS DA CRUZEIRO DE SUL SE DIVERTEM OCUPANDO OS LEITOS
COM QUEM É SÃO, CONSIDERAÇÕES FINAIS PARA O PROCESSO FEDERAL POR
VIOLAÇÃO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DO PACIENTE E SUA FAMÍLIA. SE A SAMU
APRESENTOU A QUEIXA, CONFORME REZA O BOLETIM MÉDICO DA CRUZEIRO DO SUL,
QUE APRESENTEM O TEXTO DOS TAIS IMPROPÉRIOS QUE NUNCA FORAM
PROFERIDOS. QUEM FAZ A QUEIXA TEM QUE APRESENTAR AS PROVAS. QUE
APRESENTE VÍDEOS QUE PROVEM QUE O CIDADÃO NÃO TEM O DIREITO DE
PROTESTAR PACIFICAMENTE COM SUA BANDEIRA COMUNISTA. QUE A GUARDA
MUNICIPAL APRESENTE VÍDEOS DA CÂMARA DE JALECO PROVANDO QUE O PACIENTE
NÃO TINHA CONDIÇÕES DE IR SENTADO NA SAMU. A LEI EXIGE O FLAGRANTE DELITO,
SE HOUVE REALMENTE A PERTURBAÇÃO DA PAZ, QUE A GUARDA MUNICIPAL
APRESENTA O MEGAFONE APREENDIDO? COMO É QUE A GUARDA MUNICIPAL DETÉM
UMA PESSOA SE NÃO HÁ FLAGRANTE DELITO? DETER SEM FLAGRANTE DELITO POR
ENCOMENDA DE TERCEIROS É VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA Art. 5º, LXI. A
GUARDA MUNICIPAL TEM OBRIGAÇÃO DE APRESENTAR AS IMAGENS DE CÂMARA
CORPORAL DO JALECO QUE PROVEM QUE O PACIENTE PORTAVA MEGAFONE E MAIS
QUE ISSO, TEM QUE PROVAR O PORQUÊ DO USO DE ALGEMAS SE O PACIENTE ESTAVA
EM CONDIÇÃO NORMAL A RECEBER UM COMPROVANTE DE QUE SE ENCONTRA SOB
TORTURA PSICÓLOGICA, COMPROVANTE QUE VAI SEMPRE BUSCAR NA UBS SÃO
CARLOS A SER PROTOCOLADO NO CREMERS EM SUA REIVINDICAÇÃO QUE O CID
ERRADO DE DOENÇA MENTAL F SEJA CORRIGIDO PARA O CID CORRETO, CID 10 T74.3,
DE TORTURA PSICOLÓGICA. SEGUE EM ANEXO A FRAUDE MÉDICA EXPLÍCITA: SEGUE
EM ANEXO A FRAUDE MÉDICA EXPLÍCITA:

https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhyMN8ebdGz8-nbdwR1en8Pz3_zU_kiLRFSjoGpOG9RGl6GCOP-NaIe2UeNsTNAyI6rUtk93dMMs2MuXuGYAK9ss2gZYUpCp4MQM0mmC_rZRcmemFi6piDJP0hqZzyFZ5NUYKPczohw3_fkJBYQ2th_3YZ4mL2neg0te3dKFq37zJ8ZCHtiIhuIJQHc0KM/s1599/01%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SUL_.jpeg


https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhyMN8ebdGz8-nbdwR1en8Pz3_zU_kiLRFSjoGpOG9RGl6GCOP-NaIe2UeNsTNAyI6rUtk93dMMs2MuXuGYAK9ss2gZYUpCp4MQM0mmC_rZRcmemFi6piDJP0hqZzyFZ5NUYKPczohw3_fkJBYQ2th_3YZ4mL2neg0te3dKFq37zJ8ZCHtiIhuIJQHc0KM/s1599/01%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SUL_.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhyMN8ebdGz8-nbdwR1en8Pz3_zU_kiLRFSjoGpOG9RGl6GCOP-NaIe2UeNsTNAyI6rUtk93dMMs2MuXuGYAK9ss2gZYUpCp4MQM0mmC_rZRcmemFi6piDJP0hqZzyFZ5NUYKPczohw3_fkJBYQ2th_3YZ4mL2neg0te3dKFq37zJ8ZCHtiIhuIJQHc0KM/s1599/01%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SUL_.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhyMN8ebdGz8-nbdwR1en8Pz3_zU_kiLRFSjoGpOG9RGl6GCOP-NaIe2UeNsTNAyI6rUtk93dMMs2MuXuGYAK9ss2gZYUpCp4MQM0mmC_rZRcmemFi6piDJP0hqZzyFZ5NUYKPczohw3_fkJBYQ2th_3YZ4mL2neg0te3dKFq37zJ8ZCHtiIhuIJQHc0KM/s1599/01%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SUL_.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhyMN8ebdGz8-nbdwR1en8Pz3_zU_kiLRFSjoGpOG9RGl6GCOP-NaIe2UeNsTNAyI6rUtk93dMMs2MuXuGYAK9ss2gZYUpCp4MQM0mmC_rZRcmemFi6piDJP0hqZzyFZ5NUYKPczohw3_fkJBYQ2th_3YZ4mL2neg0te3dKFq37zJ8ZCHtiIhuIJQHc0KM/s1599/01%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SUL_.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEgeor1K-VC-Lieh-Ywzb7gp8fdOfSsvFKfmxixiUBWN9MiTMWWbScuGanEAwMvBmaPf_9rL9snXHD1WZ9wsVeCmx97tkVjjo0DI_eeQdh_KEZaHRqqW4ftUIGLFMN3vZOOVfD-R2RGauv7zdGad932ZoNNVqVqrLvRzIcoMdOWAxZqltroYcZr19-P-U_4/s1599/02%20%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SU.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEgeor1K-VC-Lieh-Ywzb7gp8fdOfSsvFKfmxixiUBWN9MiTMWWbScuGanEAwMvBmaPf_9rL9snXHD1WZ9wsVeCmx97tkVjjo0DI_eeQdh_KEZaHRqqW4ftUIGLFMN3vZOOVfD-R2RGauv7zdGad932ZoNNVqVqrLvRzIcoMdOWAxZqltroYcZr19-P-U_4/s1599/02%20%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SU.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEgeor1K-VC-Lieh-Ywzb7gp8fdOfSsvFKfmxixiUBWN9MiTMWWbScuGanEAwMvBmaPf_9rL9snXHD1WZ9wsVeCmx97tkVjjo0DI_eeQdh_KEZaHRqqW4ftUIGLFMN3vZOOVfD-R2RGauv7zdGad932ZoNNVqVqrLvRzIcoMdOWAxZqltroYcZr19-P-U_4/s1599/02%20%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SU.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEgeor1K-VC-Lieh-Ywzb7gp8fdOfSsvFKfmxixiUBWN9MiTMWWbScuGanEAwMvBmaPf_9rL9snXHD1WZ9wsVeCmx97tkVjjo0DI_eeQdh_KEZaHRqqW4ftUIGLFMN3vZOOVfD-R2RGauv7zdGad932ZoNNVqVqrLvRzIcoMdOWAxZqltroYcZr19-P-U_4/s1599/02%20%20BOLETIM%20CRUZEIRO%20DO%20SU.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEgTtZ_IAHWBSDk5hgRhGeYMaiMKG6Fl1TKVfBJfosFulsQ9EKyAopAm5BX575agGeyqG_D5V59bKEG-yXSm3itT9RTXtMb6V6Tjx9tsApTEDOQQde9gmouvuPRXfg72W6p8xVP-AtHTaV86jk5otY8TpMmxxP-fgCo1dlMBfDaoo9rMQaQXYKVjgXANwxo/s1599/01%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEgTtZ_IAHWBSDk5hgRhGeYMaiMKG6Fl1TKVfBJfosFulsQ9EKyAopAm5BX575agGeyqG_D5V59bKEG-yXSm3itT9RTXtMb6V6Tjx9tsApTEDOQQde9gmouvuPRXfg72W6p8xVP-AtHTaV86jk5otY8TpMmxxP-fgCo1dlMBfDaoo9rMQaQXYKVjgXANwxo/s1599/01%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEgTtZ_IAHWBSDk5hgRhGeYMaiMKG6Fl1TKVfBJfosFulsQ9EKyAopAm5BX575agGeyqG_D5V59bKEG-yXSm3itT9RTXtMb6V6Tjx9tsApTEDOQQde9gmouvuPRXfg72W6p8xVP-AtHTaV86jk5otY8TpMmxxP-fgCo1dlMBfDaoo9rMQaQXYKVjgXANwxo/s1599/01%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEgTtZ_IAHWBSDk5hgRhGeYMaiMKG6Fl1TKVfBJfosFulsQ9EKyAopAm5BX575agGeyqG_D5V59bKEG-yXSm3itT9RTXtMb6V6Tjx9tsApTEDOQQde9gmouvuPRXfg72W6p8xVP-AtHTaV86jk5otY8TpMmxxP-fgCo1dlMBfDaoo9rMQaQXYKVjgXANwxo/s1599/01%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEh6mp4pC2CukTTM-pEna9OevMjDsD2uFryxxMkn4UcFD1UDVhwCQo8_hShrc2Vh1Zh4XfU0PFyzsEpIt4CMufPJF509PE-AhaEuH-1z_P7XrKOy43_3h5iY2ii6Ad3gOcM-QZq9AFkYpUO0GVVW3xq5CwyWllmSA8g-D1bUF4CpJUrqCIQr3V8GS96cPVs/s1599/02%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEh6mp4pC2CukTTM-pEna9OevMjDsD2uFryxxMkn4UcFD1UDVhwCQo8_hShrc2Vh1Zh4XfU0PFyzsEpIt4CMufPJF509PE-AhaEuH-1z_P7XrKOy43_3h5iY2ii6Ad3gOcM-QZq9AFkYpUO0GVVW3xq5CwyWllmSA8g-D1bUF4CpJUrqCIQr3V8GS96cPVs/s1599/02%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEh6mp4pC2CukTTM-pEna9OevMjDsD2uFryxxMkn4UcFD1UDVhwCQo8_hShrc2Vh1Zh4XfU0PFyzsEpIt4CMufPJF509PE-AhaEuH-1z_P7XrKOy43_3h5iY2ii6Ad3gOcM-QZq9AFkYpUO0GVVW3xq5CwyWllmSA8g-D1bUF4CpJUrqCIQr3V8GS96cPVs/s1599/02%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg


https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEh6mp4pC2CukTTM-pEna9OevMjDsD2uFryxxMkn4UcFD1UDVhwCQo8_hShrc2Vh1Zh4XfU0PFyzsEpIt4CMufPJF509PE-AhaEuH-1z_P7XrKOy43_3h5iY2ii6Ad3gOcM-QZq9AFkYpUO0GVVW3xq5CwyWllmSA8g-D1bUF4CpJUrqCIQr3V8GS96cPVs/s1599/02%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEh6mp4pC2CukTTM-pEna9OevMjDsD2uFryxxMkn4UcFD1UDVhwCQo8_hShrc2Vh1Zh4XfU0PFyzsEpIt4CMufPJF509PE-AhaEuH-1z_P7XrKOy43_3h5iY2ii6Ad3gOcM-QZq9AFkYpUO0GVVW3xq5CwyWllmSA8g-D1bUF4CpJUrqCIQr3V8GS96cPVs/s1599/02%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEh6mp4pC2CukTTM-pEna9OevMjDsD2uFryxxMkn4UcFD1UDVhwCQo8_hShrc2Vh1Zh4XfU0PFyzsEpIt4CMufPJF509PE-AhaEuH-1z_P7XrKOy43_3h5iY2ii6Ad3gOcM-QZq9AFkYpUO0GVVW3xq5CwyWllmSA8g-D1bUF4CpJUrqCIQr3V8GS96cPVs/s1599/02%20TORTURA%20UBS%20S%C3%83O%20CARLOS.jpeg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEjNMSoJ6c1W2hca6i6htMJg4eJDCgPEK89otE53gwHJHN1efpSHomZKb63oL0fH-KO7gj891oJXtDkTjaH_BFIr8v8JmteSPelRJcERjzYyEdwt5cz-GblPxQRGjZJ3G_AHkDHRLcVO2A1wmbDVhcoqX0ACyDl4E0gMSz-9S4KAFQI7MEIxGDOegjfCpig/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0004.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEjNMSoJ6c1W2hca6i6htMJg4eJDCgPEK89otE53gwHJHN1efpSHomZKb63oL0fH-KO7gj891oJXtDkTjaH_BFIr8v8JmteSPelRJcERjzYyEdwt5cz-GblPxQRGjZJ3G_AHkDHRLcVO2A1wmbDVhcoqX0ACyDl4E0gMSz-9S4KAFQI7MEIxGDOegjfCpig/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0004.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEjNMSoJ6c1W2hca6i6htMJg4eJDCgPEK89otE53gwHJHN1efpSHomZKb63oL0fH-KO7gj891oJXtDkTjaH_BFIr8v8JmteSPelRJcERjzYyEdwt5cz-GblPxQRGjZJ3G_AHkDHRLcVO2A1wmbDVhcoqX0ACyDl4E0gMSz-9S4KAFQI7MEIxGDOegjfCpig/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0004.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEjNMSoJ6c1W2hca6i6htMJg4eJDCgPEK89otE53gwHJHN1efpSHomZKb63oL0fH-KO7gj891oJXtDkTjaH_BFIr8v8JmteSPelRJcERjzYyEdwt5cz-GblPxQRGjZJ3G_AHkDHRLcVO2A1wmbDVhcoqX0ACyDl4E0gMSz-9S4KAFQI7MEIxGDOegjfCpig/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0004.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhO7LJFl-U0vGG25gbs4dWn4HEb4AUERQ4774aIel3Ui17X9aRFVji3f2huzjngQoWDSHcd-AkyklYGFWPrm1FtR728YSIjOKdyxVvuNH9sgJIk3l5blu7NZPuukurDqLJPNuuIQ8RBSbEjB5Y1oFavwgqf3hoZTnQUYeIY2vWHVctWgwTFJxCgO8HuzvM/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0003.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhO7LJFl-U0vGG25gbs4dWn4HEb4AUERQ4774aIel3Ui17X9aRFVji3f2huzjngQoWDSHcd-AkyklYGFWPrm1FtR728YSIjOKdyxVvuNH9sgJIk3l5blu7NZPuukurDqLJPNuuIQ8RBSbEjB5Y1oFavwgqf3hoZTnQUYeIY2vWHVctWgwTFJxCgO8HuzvM/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0003.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhO7LJFl-U0vGG25gbs4dWn4HEb4AUERQ4774aIel3Ui17X9aRFVji3f2huzjngQoWDSHcd-AkyklYGFWPrm1FtR728YSIjOKdyxVvuNH9sgJIk3l5blu7NZPuukurDqLJPNuuIQ8RBSbEjB5Y1oFavwgqf3hoZTnQUYeIY2vWHVctWgwTFJxCgO8HuzvM/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0003.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEhO7LJFl-U0vGG25gbs4dWn4HEb4AUERQ4774aIel3Ui17X9aRFVji3f2huzjngQoWDSHcd-AkyklYGFWPrm1FtR728YSIjOKdyxVvuNH9sgJIk3l5blu7NZPuukurDqLJPNuuIQ8RBSbEjB5Y1oFavwgqf3hoZTnQUYeIY2vWHVctWgwTFJxCgO8HuzvM/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0003.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEiIT7uHfWhvz1kMQ-WUPYyTD26d5ZFX_I9XCEf_GSpYW41cfcjaEv1r-IenRz2ZsGDfko1wxMJWTlA5Kh-tblvaNxNsuzNCuTVJ_7Vfzby-DI-aCMZgcvT68m41mLceQNQj8S8I398Ux9eH6JX5DUznX-vq6472eKl76cmdhbiPXgBqOzBHNuA7ORVKTTA/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0002.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEiIT7uHfWhvz1kMQ-WUPYyTD26d5ZFX_I9XCEf_GSpYW41cfcjaEv1r-IenRz2ZsGDfko1wxMJWTlA5Kh-tblvaNxNsuzNCuTVJ_7Vfzby-DI-aCMZgcvT68m41mLceQNQj8S8I398Ux9eH6JX5DUznX-vq6472eKl76cmdhbiPXgBqOzBHNuA7ORVKTTA/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0002.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEiIT7uHfWhvz1kMQ-WUPYyTD26d5ZFX_I9XCEf_GSpYW41cfcjaEv1r-IenRz2ZsGDfko1wxMJWTlA5Kh-tblvaNxNsuzNCuTVJ_7Vfzby-DI-aCMZgcvT68m41mLceQNQj8S8I398Ux9eH6JX5DUznX-vq6472eKl76cmdhbiPXgBqOzBHNuA7ORVKTTA/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0002.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEiIT7uHfWhvz1kMQ-WUPYyTD26d5ZFX_I9XCEf_GSpYW41cfcjaEv1r-IenRz2ZsGDfko1wxMJWTlA5Kh-tblvaNxNsuzNCuTVJ_7Vfzby-DI-aCMZgcvT68m41mLceQNQj8S8I398Ux9eH6JX5DUznX-vq6472eKl76cmdhbiPXgBqOzBHNuA7ORVKTTA/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0002.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEi-IUtaOpak5397J9puzPfW8b1Uut29uGaRE4Afhe6WKkeApyRHkl_zzb0E9CUAF1unox91E6YXvqKCpFsQeEsJREFnOREafbgV_9UTahrQ8g1mARQd678XctQ8Nk5X6tTq-tXN0qEXjR_eYeIDwfYAxQuGEyoiq_GPY3_UhqIyDekft23ViRsAuh7RkaI/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0001.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEi-IUtaOpak5397J9puzPfW8b1Uut29uGaRE4Afhe6WKkeApyRHkl_zzb0E9CUAF1unox91E6YXvqKCpFsQeEsJREFnOREafbgV_9UTahrQ8g1mARQd678XctQ8Nk5X6tTq-tXN0qEXjR_eYeIDwfYAxQuGEyoiq_GPY3_UhqIyDekft23ViRsAuh7RkaI/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0001.jpg
https://blogger.googleusercontent.com/img/b/R29vZ2xl/AVvXsEi-IUtaOpak5397J9puzPfW8b1Uut29uGaRE4Afhe6WKkeApyRHkl_zzb0E9CUAF1unox91E6YXvqKCpFsQeEsJREFnOREafbgV_9UTahrQ8g1mARQd678XctQ8Nk5X6tTq-tXN0qEXjR_eYeIDwfYAxQuGEyoiq_GPY3_UhqIyDekft23ViRsAuh7RkaI/s1755/Gmail%20-%20ENFERMEIRA%20CL%C3%81UDIA%20CRISTINA%20BRUSCHI%20%28%20COREN-RS%2063917%20%29_page-0001.jpg


---------- Forwarded message --------- From: Wellington Antonio Doninelli Pereira
mmuunnduruku@gmail.com Date: Thu, May 7, 2026 at 5:19 PM Subject: POR FAVOR
ADICIONE ESTÁ DENÚNCIA AO PROTOCOLO CREMERS SEI nº 26.21.000011381-8 To:
*sat.sindicancias1@cremers.org.br>, *dep.albertofraga@camara.leg.br>,
*dep.osmarterra@camara.leg.br>, *dep.domingossavio@camara.leg.br>,
*dep.pr.marcofeliciano@camara.leg.br>, *dep.sorayasantos@camara.leg.br>,
*dep.capitaoaugusto@camara.leg.br>, *dep.joaquimpassarinho@camara.leg.br>,
*dep.danielfreitas@camara.leg.br>, *dep.coronelchrisostomo@camara.leg.br>,
*dep.bibonunes@camara.leg.br>, *dep.luizcarlosmotta@camara.leg.br>,
*dep.capitaoalbertoneto@camara.leg.br>, *dep.rodolfonogueira@camara.leg.br>,
*dep.mauriciomarcon@camara.leg.br>, *dep.zetrovao@camara.leg.br>,
*dep.juliazanatta@camara.leg.br>, *lid.psol@camara.leg.br>, *sdr.lid.psol@camara.leg.br>,
*lid.psd@camara.leg.br>, *sdr.lid.psd@camara.leg.br>, *lid.avante@camara.leg.br>,
*lid.mdb@camara.leg.br>, *lid.psdb@camara.leg.br>, *lid.psb@camara.leg.br>,
*sdr.lid.psb@camara.leg.br>, *lid.pode@camara.leg.br>, *sdr.lid.pode@camara.leg.br>,
*id.prd@camara.leg.br>, *lid.uniaobrasil@camara.leg.br>, *lid.republicanos@camara.leg.br>,
*lid.pdt@camara.leg.br>, *sdr.lid.pdt@camara.leg.br>, *lid.pl@camara.leg.br>,
*sdr.lid.pl@camara.leg.br>, *lid.pv@camara.leg.br>, *sdr.lid.pv@camara.leg.br>,
*lid.solidariedade@camara.leg.br>, *lid.cidadania@camara.leg.br>,
*federacaopsolrede@camara.leg.br>, *dep.lafayettedeandrada@camara.leg.br>,
*dep.zevitor@camara.leg.br>, *dep.coronelfernanda@camara.leg.br>,
*sen.sergiopetecao@senado.leg.br>, *sen.renanfilho@senado.leg.br>,
*sen.eduardobraga@senado.leg.br>, *sen.randolferodrigues@senado.leg.br>,
*sen.angelocoronel@senado.leg.br>, *sen.jaqueswagner@senado.leg.br>,
*en.ottoalencar@senado.leg.br>, *sen.camilosantana@senado.leg.br>,
*sen.cidgomes@senado.leg.br>, *sen.eduardogirao@senado.leg.br>,
*sen.damaresalves@senado.leg.br>, *sen.izalcilucas@senado.leg.br>,
*sen.leilabarros@senado.leg.br>, *sen.fabianocontarato@senado.leg.br>,
*sen.magnomalta@senado.leg.br>, *sen.marcosdoval@senado.leg.br>,
*sen.jorgekajuru@senado.leg.br>, *sen.vanderlancardoso@senado.leg.br>,
*sen.anapaulalobato@senado.leg.br>, *sen.elizianegama@senado.leg.br>,
*sen.wevertonrocha@senado.leg.br>, *sen.carlosviana@senado.leg.br>,
*sen.cleitinho@senado.leg.br>, *sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>,
*sen.sorayathronicke@senado.leg.br>, *sen.terezacristina@senado.leg.br>,
*sen.jaymecampos@senado.leg.br>, *sen.wellingtonfagundes@senado.leg.br>,
*en.betofaro@senado.leg.br>, *sen.jaderbarbalho@senado.leg.br>,
*sen.zequinhamarinho@senado.leg.br>, *sen.daniellaribeiro@senado.leg.br>,
*sen.efraimfilho@senado.leg.br>, *sen.venezianovitaldorego@senado.leg.br>,
*sen.fernandodueire@senado.leg.br>, *sen.humbertocosta@senado.leg.br>,
*sen.teresaleitao@senado.leg.br>, *sen.cironogueira@senado.leg.br>,
*sen.marcelocastro@senado.leg.br>, *sen.flavioarns@senado.leg.br>,
*en.oriovistoguimaraes@senado.leg.br>, *sen.carlosportinho@senado.leg.br>,
*sen.flaviobolsonaro@senado.leg.br>, *sen.romario@senado.leg.br>,
*sen.rogeriomarinho@senado.leg.br>, *sen.styvensonvalentim@senado.leg.br>,
*en.zenaidemaia@senado.leg.br>, *sen.confuciomoura@senado.leg.br>,
*sen.jaimebagattoli@senado.leg.br>, *sen.marcosrogerio@senado.leg.br>,
*sen.chicorodrigues@senado.leg.br>, *sen.drhiran@senado.leg.br>,
*sen.robertaacioly@senado.leg.br>, *sen.hamiltonmourao@senado.leg.br>,
*sen.luiscarlosheinze@senado.leg.br>, *sen.paulopaim@senado.leg.br>,
*sen.esperidiaoamin@senado.leg.br>, *sen.ivetedasilveira@senado.leg.br>,
*sen.jorgeseif@senado.leg.br>, *sen.alessandrovieira@senado.leg.br>,
*sen.laerciooliveira@senado.leg.br>, *sen.rogeriocarvalho@senado.leg.br>,
*sen.astronautamarcospontes@senado.leg.br>, *sen.giordano@senado.leg.br>,
*sen.maragabrilli@senado.leg.br>, *sen.eduardogomes@senado.leg.br>,
*sen.iraja@senado.leg.br>, *sen.professoradorinhaseabra@senado.leg.br>,
*sen.jussaralima@senado.leg.br>, *sen.carlosfavaro@senado.leg.br>,
*sen.nelsinhotrad@senado.leg.br>, *sen.alanrick@senado.leg.br>,
*sen.marciobittar@senado.leg.br>, *sen.renancalheiros@senado.leg.br>,
*sen.draeudocia@senado.leg.br>, *sen.pliniovalerio@senado.leg.br>,
*sen.omaraziz@senado.leg.br>, *sen.davialcolumbre@senado.leg.br>,
sen.lucasbarreto@senado.leg.br *sen.lucasbarreto@senado.leg.br>,
*sen.wildermorais@senado.leg.br>, cpusa *cpusa@cpusa.org>, *vovworld@vov.vn>,
*info@vseza.gov.la>, *chefia@pc.rs.gov.br>, Porto Alegre - 15a Delegacia de Policia - [ PC ]
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*poa-dp15@pc.rs.gov.br>, *sic@defesa.gov.br>, *cmdo@cms.eb.mil.br>, *sedec@mdr.gov.br>,
*casa-militar@casamilitar.rs.gov.br>, *grazioliveira@camarapoa.rs.gov.br>,
*luciana.genro@al.rs.gov.br>, *ouvidoria@al.rs.gov.br>, english *english@mail.gov.cn>,
*Court@astribe.com>, *MMcGirt@astribe.com>, *Yvonne.Ponkilla@astribe.com>,
*dpe@defensoria.rs.def.br>, *atendimentoucaa@defensoria.rs.def.br>, *ouvidoria@dpu.def.br>,
*gmscz@gmsantacruz.gob.bo>, *info@libre.com.bo>, *info@senado.gob.bo>,
*mnr@bolivian.com>, *INFO@asamblealegislativa.gob.bo>,
*contacto@asambleacochabamba.gob.bo>, *gobernacionpando@pando.gob.boasa>,
*asambleainformo1@gmail.com>, *gobernacionpando@pando.gob.bo>, *grtkf@wipo.int>,
*president@whitehouse.gov>, *ordinanze@pontificalisdomus.va>, *postie.vaticane@scv.va>,
*paolo_bf@hotmail.com>, *cjpoa@c1.mofa.go.jp>, *info@vaticannews.va>,
*info@brasilia.diplo.de>, *denuncias@jus.gob.ar>, *cenapred@cenapred.unam.mx>,
*proteccioncivil@cdmx.gob.mx>, *proteccioncivil@tijuana.gob.mx>,
*capacitacion@escuelanacionaldeproteccioncivil.edu.mx>, *transparencia@sspc.gob.mx>,
*atencion.ciudadana.sgirpc@cdmx.gob.mx>, *mariaelena.duran@uacm.edu.mx>, *ops.cb.scv-
pcb@ibz.be>, *antonio.soteloarmesto79@gmail.com>, *HawaiiOffice@hirono.senate.gov>,
vanderleia castro *vanderleiavcr@gmail.com>, Wendy loyola *wendyloyol@gmail.com>,
*correo@cndh.org.mx>, *cndhenmexico@gmail.com>, *pptayang@star-co.net.kp>,
*ipa817@star-co.net.kp>, *bugs_2021_2168h@bitcointalk.org>, *contato@neurorights.com.br>,
*gabinete@gg.rs.gov.br>, *comsaudemental@ufmg.br>, *casework@hassan.senate.gov>,
*dave_chistie@hassan.senate.gov>, *camaracapeladesantana@gmail.com>,
*gabinete@capeladesantana.rs.gov.br>, *indsey_kerr@klobuchar.senate.gov>,
*casework@klobuchar.senate.gov>, *tom.moran@mail.house.gov>,
*justin_roth@moody.senate.gov>, *casework@moody.senate.gov>,
*scott_fairchild@cortezmasto.senate.gov>, *jt_jezierski@capito.senate.gov>,
*contato@riolandia.sp.leg.br>, *jess_fassler@gillibrand.senate.gov>,
*kevin_diamond@bluntrochester.senate.gov>, *ouvidoria@jijocadejericoacoara.ce.gov.br>,
*djchris@targetedwest.com>, *jennifer_haynes@ernst.senate.gov>,
*contato@tresdemaio.rs.gov.br>, *kalina_thompson@duckworth.senate.gov>,
*internationalneurorights@gmail.com>, casework@cantwell.senate.gov
*casework@cantwell.senate.gov>, Derrick Robinson *derrickcrobinson@gmail.com>,
*derrick.robinson@icator.be>, *anatj@proton.me>, *diretoria.intertecbrasil@gmail.com>,
*reventos666@gmail.com>, *tjustice2@proton.me>, *cedi.cobib@camara.leg.br>,
*bibliotecadigital@senado.leg.br>, cedecondh *cedecondh@camarapoa.rs.gov.br>,
*ouvidoria@defensoria.rs.def.br>, CGDPU/CGDPU *corregedoria@dpu.def.br>,
*esd.comsoc@defesa.gov.br>, *ouvidoria@abin.gov.br>, *protocolo.selog.srrs@pf.gov.br>,
*despacho@presidencia.gob.cu>, *hanshuosy@126.com>, *kjia@star-co.net.kp>,
*brasemb.havana@itamaraty.gov.br>, *ohchr-cat@un.org>, aannttoniopereira@mail.ru
*aannttoniopereira@mail.ru>, *cidhdenuncias@oas.org>, *acnu@acnu.org.cu>,
*cruzrojacubanafilialhabanaviej@gmail.com>, *crsn@infomed.sld.cu>,
*central.ouvidoria@mdh.gov.br>, *militar@casamilitar.rs.gov.br>, *cmilitar@sp.gov.br>,
*cpmrcmt@pm.sc.gov.br>, *dpajd@pm.sc.gov.br>, *dim@pm.pe.gov.br>,
*cgpmpr@pm.pr.gov.br>, *eprotocolo@pm.pr.gov.br>, *dpo@pm.pb.gov.br>,
*sic@pm.pa.gov.br>, *bpgd@pmmg.mg.gov.br>, *17bptran@pm.ms.gov.br>,
*cpcdh@pm.mt.gov.br>, *cpo@policiamilitar.ce.gov.br>, *felecom@pm.am.gov.br>,
*contato@pm.ap.gov.br>, *comando@pm.to.gov.br>, *cpmi@pm.se.gov.br>,
*cpi1@policiamilitar.sp.gov.br>, *6gb3sgb3pb@policiamilitar.sp.gov.br>,
*31bpmcmt@pm.sc.gov.br>, *39bpm@brigadamilitar.rs.gov.br>, *dep.marcon@camara.leg.br>,
*cfess@cfess.org.br>, *cmrdh-smds@portoalegre.rs.gov.br>, Secretaria da Mulher
*secretariadamulher@camara.leg.br>, US São Carlos *ussaocarlos@gmail.com>, Suporte -
Instituto Conhecimento Liberta *contato@edumoreira.com.br>,
procuradoria.mulher@senado.leg.br *procuradoria.mulher@senado.leg.br>, jornaldocampus
USP *jornaldocampus@usp.br>, *vereadormariscal@camarauberaba.mg.gov.br>,
*vereadoradenise@camarauberaba.mg.gov.br>, *ellenmiziara@camarauberaba.mg.gov.br>,
*vereadorfernandomendes@camarauberaba.mg.gov.br>,
*lufachinelli@camarauberaba.mg.gov.br>, *vereadorluizdafarmacia@camarauberaba.mg.gov.br>,
*rochelle@camarauberaba.mg.gov.br>, *camara@conselheirolafaiete.mg.leg.br>,
*hcm.ouvidoria@marinha.mil.br>, *ouvidoria.hfag@fab.mil.br>, *diretor.hfasp@fab.mil.br>,
*protocolo.hfasp@fab.mil.br>, *diretor@hca.aer.mil.br>, *coreme@hmapa.eb.mil.br>,
*ouvidoria@hce.eb.mil.br>, *protocolo.decea@fab.mil.br>, *servicosocial.hmasp@gmail.com>,
*comsocial.hgufl@gmail.com>, *comsocial@hmapa.eb.mil.br>, *biblioteca@aman.ensino.eb.br>,
*sfpc@5blog.eb.mil.br>, *comsoc@esfcex.eb.mil.br>, *sas@9rm.eb.mil.br>,
*hgf@hgf.ce.gov.br>, *credenciamentoocs@hgebe.eb.mil.br>, *faleconosco@hges.eb.mil.br>,
*ruicpimenta@pco.org.br>, *pcb@pcb.org.br>, *secretariageral@pcdob.org.br>,
*poblacion@cc.cu>, Edu Moreira *contato@institutoliberta.com.br>, *cremers@cremers.org.br>,
*dag.sedec@mdr.gov.br>, Ouvidoria do SUS - [SES ] *ouvidoria-sus@saude.rs.gov.br>,
*comsoc@3bpe.eb.mil.br>, *comando@1ciagd.eb.mil.br>,
*vereadorabiancaelisbao@camaradeangatuba.sp.gov.br>, *prefeitura@carazinho.rs.gov.br>,
*camara@trescoroas.rs.gov.br>, *ouvidoria@ebc.com.br>, *faleconosco@iub.com.br>,
*apoio@etapa.com.br>, *cursotatuape@objetivo.br>, *pauta@recordtvrs.com.br>,
*documentos_rs@dpu.def.br>, *embrpdcoreia@hotmail.com>, *dprkorcuba@enet.cu>,
*conbtato@edumoreira.com.br>, *aannttoniopereia@mail.ru>, *frpoacent4vfaz@tjrs.jus.br>,
*ted@oabrs.org.br>, *ipf-dg@susepe.rs.gov.br>, *ouvidoria@trf4.jus.br>, *biblioteca@stj.jus.br>,



*rede.equidade@senado.leg.br>, Maria do Rosario *alomariadorosario@gmail.com>,
*historian@sec.senate.gov>, *senator_fischer@fischer.senate.gov>,
*press@lummis.senate.gov>, *sec.camaracaxambu@camaracaxambu.mg.gov.br>,
*marilena@pref.pr.gov.br>, *mmuunnduruku@outlook.com>,
*vereadoradrianojr@camarasjriopardo.sp.gov.br>,
*alexandretosini@camarasjriopardo.sp.gov.br>,
*vereadortocoquessada@camarasjriopardo.sp.gov.br>,
*dantevereador@camarasjriopardo.sp.gov.br>, *fernandogomes@camarasjriopardo.sp.gov.br>,
*libaniolhc@camarasjriopardo.sp.gov.br>,
*marceloclementinovereador@camarasjriopardo.sp.gov.br> BLUE BOOK ON HUMAN RIGHTS
VIOLATIONS LEGISLATIVE ASSEMBLY OF THE STATE OF RIO GRANDE DO SUL. Violation of
Articles Twenty, Twenty-Second, Twenty-Fourth, Thirtieth, Thirty-Second, Fiftieth, and Eightieth of
the Medical Ethics Code, CFM Resolution No. 2,217, of September 27, 2018, modified by CFM
Resolutions No. 2,222/2018 and 2,226/2019 (https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf),
perpetrated by physicians of the Unified Health System (SUS) at the Cruzeiro do Sul Medical
Unit. Having examined the entire history of Brazil and the entire history of medicine, there has
never been a more shameful medical fraud than the report issued by Cruzeiro do Sul (Rua Prof.
Manoel Lobato, 151, bairro Santa Tereza CEP 90850530 /
coordenacaopacs@sms.prefpoa.gov.br) by psychiatrists Peter Giovanni Martins de Martins CRM-
RS 20076, Mary Terezinha Jacques Riche Nunes CRMRS 19691 and Carla Eliza Gimenez CRM-
RS 17274, facts that we will now be examining in detail for future publication in the Blue Book of
Violation of... HUMAN RIGHTS OF THE LEGISLATIVE ASSEMBLY OF THE STATE OF RIO
GRANDE DO SUL AND PUBLICATION OF THE COMPLAINT IN BOOK FORMAT AT THE
PORTO ALEGRE BOOK FAIR (https://www.feiradolivropoa.com.br/). Let's compare this
document issued by Cruzeiro do Sul, attached
(https://aleivimapoia.freeforums.net/thread/364/livro-azul-viola-direitos-humanos?
page=1&scrollTo=420), with medical documents from Nazi Germany and the 1964 military
dictatorship to prove that not even Adolf Hitler could have defrauded medicine as successfully as
the psychiatrists at Cruzeiro do Sul, and why the Brazilian media, newspapers and television,
cover up cases of torture perpetrated by the white supremacist group that imposes the violation
of human rights throughout the country. STATE OF RIO GRANDE DO SUL. WE WILL BE
HOLDING DAILY PROTESTS IN FRONT OF THE GAÚCHO PARLIAMENT UNTIL THE STATE
DEPUTIES DEIGN TO OFFICIALLY REGISTER THIS JUST COMPLAINT IN THE BLUE BOOK
OF HUMAN RIGHTS VIOLATIONS. THE POLITICAL PERSECUTION PERPETRATED BY
CRUZEIRO DO SUL AGAINST THE PATIENT AND HIS FAMILY IS CARRIED OUT THROUGH
THE USE OF THE MAXIMUM WEAPON OF CORRUPTION OF THE BRAZILIAN STATE,
WHICH IS INTERNMENT USING A FALSE ICD-10 CODE (ICD-10) AND AGAINST THE WILL
OF THE FAMILY, AS IT IS IN DIRECT VIOLATION OF THE ANTI-TORTURE LAW, LAW No.
9.455/1997. Political persecution because the unjust and incompetent injunction is maintained as
legitimate even when the family members have already signed a statement of responsibility, the
family's declaration that there is no history of mental illness and that this medical error was
created by Jorge Luiz Fregapane after the theft of the UERGS public competition in 2008, the
family's declaration disappears from the Cruzeiro do Sul medical report and the psychiatrists
deliberately and in bad faith refuse to correct the error, which forces the patient's family to have
To seek federal justice for violation of the Brazilian Constitution and for forming a criminal
gang.BECAUSE IF THEY WERE MEDICAL PROFESSIONALS, THEY WOULD NOT HAVE
MAINTAINED A FRAUDULENT PSYCHIATRIC HOSPITALIZATION, FALSIFYING THE FAMILY'S
STATEMENTS, WHICH ARE NOT CORRECTLY RECORDED IN THE CRUZEIRO DO SUL
BULLETIN. IN SHORT, WHILE THE BRAZILIAN STATE GRANTS A PERMANENT
PSYCHIATRIC HOSPITAL BED TO THE PERSON WHO JUSTIFIEDLY PROTESTS WIGGLING
THE COMMUNIST FLAG OF SOCIAL JUSTICE, TREATING THE COMMUNIST MILITANTS AS
MENTALLY ILL AS WAS DONE DURING THE 1964 MILITARY DICTATORSHIP, MOTHERS CRY
OUTSIDE THE CRUZEIRO DO SUL OFFICE BECAUSE CRUZEIRO DO SUL SAYS THERE
ARE NO BEDS AVAILABLE; This means that for those truly in need there are no beds, but for the
practice of human rights violations and torture, the psychiatrists at Cruzeiro do Sul create instant
and permanent vacancies, refusing to acknowledge that they are committing a crime by interning
those who are sane. The situation is extremely serious because the psychiatrists at Cruzeiro do
Sul denied the family the satisfaction of having the hospitalization acknowledged as a farce
perpetrated through political persecution. As a result, the patient and his family will have to raise
the communist banner of social justice and hold daily protests in front of the Rio Grande do Sul
Parliament, demanding that these incompetent doctors be held accountable for the crimes of
torture and conspiracy. Let's put the deliberate incompetence of Cruzeiro do Sul into a simple
context. The São Carlos Basic Health Unit (UBS) threatened the family and the patient with a
second compulsory hospitalization if the patient dared to appear at the UBS, denying the patient
his right to public health, blackmailing an entire family into giving up the reinstatement of the
patient to his public position at UERGS, the State University of Rio Grande do Sul, where he has
been a civil servant since 2008, but prevented from assuming the position due to explicit medical
fraud, which in medicine is called psychological torture, ICD 10 T74.3. The São Carlos Health
Post is so brazen as to openly threaten and declare that there will be further manipulation of the
Mobile Emergency Unit (SAMU) and the Municipal Guard in the future, with more lies to justify a
history of schizophrenia that never existed. What exists is the theft of a public tender that has
persisted due to medical fraud since 2008. The false schizophrenia is being imposed through
abuse of power. How can the psychiatrists from Cruzeiro speak in an official public medical



document? In a persecutory delusion, if the persecution by the São Carlos Basic Health Unit
(UBS) against the patient and his family is so real and so explicit that the patient is denied care at
the São Carlos UBS under the blackmail threat that if the patient tries to seek care at the UBS,
they will no longer manipulate the Municipal Guard,Are they going to manipulate the Military
Police themselves to illegally detain a patient if he seeks his right to healthcare? The phone
threats from the UBS (Basic Health Unit) to the patient's family alone prove that there is no
persecution complex; what exists is a total and explicit persecution against an entire family,
meticulously engineered by medical corruption to deny the patient the correct ICD-10 T74.3
report, which the patient needs to present to CREMERS (Regional Council of Medicine of Rio
Grande do Sul) weekly to substantiate the fact that without recognition that the patient
legitimately seeks the UBS to substantiate the ongoing psychological torture, because without the
issuance of the required correct ICD-10 report T74.3 His civil activities will continue to be
hampered by the false diagnosis of mental illness (ICD-F), since the imposition of the false ICD-
10 diagnosis of schizophrenia harms the patient and his family. His constitutional right to have the
patient reinstated to his public position at the State University of Rio Grande do Sul (UERGS) and
university place at UFRGS (student number 0088990) is violated by the maintenance of the false
mental illness report. The lie that can be verified in the medical bulletin from Cruzeiro do Sul
Hospital is the false claim that there is a history of untreated schizophrenia. But how can there be
treatment for a disease that the patient does not have? The psychiatrists will have to be
summoned to federal court for violating the constitutional rights of the patient and his family, and
to the Medical Council to present this so-called history of schizophrenia that simply does not
exist. This outrageous lie warrants compensation, because if it's true that such a record exists,
where are the psychiatrists who signed off on this so-called medical record? Record? If no
psychiatrist has ever signed this record, how can Cruzeiro do Sul talk about a record? There was
only the signature of a single psychiatrist named Márcia Gianlupi CRM-RS 18518 (CREMERS
investigation 000051.02/2024-RS), a doctor proven to be criminal for the explicit violation of
Article Five and Article Eight of the Medical Ethics Code (CFM Resolution No. 2,217, of
September 27, 2018), who, with a stroke of the pen and without ever having conducted any
medical follow-ups, deliberately changed the correct ICD code, ICD 10 T74.3, to ICD F for mental
illness, ICD F 20, without any... (MEDICAL RECORDS JUSTIFYING THIS ARBITRARY CHOICE)
DUE TO THE INCOMPETENCE OF NOT DISCERNING BETWEEN THE TWO, IN AN ACT OF
TOTAL INCOMPETENCE AND OUT OF MALICE IN THE EAGERNESS TO EARN MONEY
FROM THE REPORT WITHOUT HAVING TO PRACTICE MEDICINE CORRECTLY. THE
MEDICAL COUNCIL MUST DEMAND FROM DOCTORS THE DATES OF MEDICAL
APPOINTMENTS AND FOLLOW-UPS OF THE PATIENT AND THEIR FAMILY THAT PROVE
THE FALSE CLAIM OF MENTAL ILLNESS, WHICH THE FAMILY CAN EASILY PROVE DOES
NOT EXIST, EVEN WITH A PETITION SIGNED BY NEIGHBORS.Those who are aware that the
patient is a victim of persecution for being a communist and having passed a public service
exam. Hospitalization, because if such a history of mental illness (ICD-10 F) existed, the patient's
family would be the first to mention it. So where did the lying doctors at Cruzeiro do Sul get this
history from? If the doctors at Cruzeiro do Sul are honest, then let them present the dates and
signatures of the psychiatrists that prove such a history? If by some magic Cruzeiro do Sul can
present this history that never existed, let them take the opportunity to scientifically demonstrate
that the patient is schizophrenic, because as far as official psychiatry goes, schizophrenia
compromises writing by lowering the intelligence quotient. So, if that were true, the patient
wouldn't be a civil servant and wouldn't be intelligently and peacefully claiming their rights by
contacting the Medical Council and the Federal Court to punish the quack doctors. They make
money by destroying other people's health with false medical reports, which seems to be the
case with doctors Peter Giovanni Martins de Martins CRM-RS 20076, Mary Terezinha Jacques
Riche Nunes CRMRS 19691 and Carla Eliza Gimenez CRM-RS 17274. These charlatans declare
in the Cruzeiro do Sul bulletin: High risk of assaulting others. Could there be greater
shamelessness than that? WHEN THEY WERE AWARE FROM THE FIRST MOMENT THAT
THE AGGRESSION WAS COMMITTED BY SAMU (Emergency Medical Service), BY THE
METROPOLITAN CIVIL GUARD, DUE TO ABUSE OF AUTHORITY, IN THEIR OWN MEDICAL
REPORT WHICH INFERRED THAT THE ABUSE OF MEDICAL AUTHORITY OCCURRED DUE
TO THE PRESENCE OF A MEGAPHONE AND NOT FOR MEDICAL REASONS TO COVER UP
THE INCOMPETENCE OF THE DOCTORS (Carlos Ivan Baca Monge CRM-RS
43880.sindicância CREMERS 000478.02/2025-RS / Henrique Britto Agliardi CRM-RS 47257
indicância 000097.02/2026-RS / Leticia Gonzalez Alfonso Henke CRM-RS 20840 investigation
CREMERS 000036.02/2026-RS) AND OF NURSE CAROLINA DOS SANTOS BARTHOLAMAY
COREN-RS 707999, FUNCTIONAL IDENTIFICATION OF THE MUNICIPALITY OF PORTO
ALEGRE ID. 13.043, (CHECK COMPLAINT: https://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-rs/acompanhar-
manifestacao/COREN-RS177778407113127661391 Protocol: COREN-RS
177778407113127661391) OF SÃO CARLOS, CHARLATANS WHO KEEP THE PATIENT
UNDER TORTURE WITH A WRONG MEDICAL DIAGNOSIS OF ICD F FOR A PARTY AND
BULLYING. HIGH RISK OF AGGRESSION: The psychiatrists at Cruzeiro do Sul Hospital had fun
causing bodily harm through medication to a person in a normal condition, acting in bad faith
without any medical reason, given that the patient was in a normal condition. This can be easily
proven by the images of the Municipal Guard's lab coat (smseg@portoalegre.rs.gov.br), which
demonstrate the abuse of authority. Therefore, if anyone has a high risk of assaulting others, it is
the psychiatrists themselves at Cruzeiro do Sul Hospital.Those who not only tortured with
unnecessary restraints for several hours, but also lied relentlessly from beginning to end,
offending society as a whole. Does this mean that when a patient exposes the omission,



negligence, and incompetence of the doctors and nurses, that would be considered an act of
aggression? The Brazilian Constitution guarantees the legitimate right to protest, and this does
not constitute any aggression. The improper use of injectable and oral medications, including
promethazine, clonazepam, chlorpromazine, haloperidol, and respiridone—medications
unnecessary because the patient was in normal condition—was deliberately used to torture a
human being under the allegation in a medical report that he was carrying a megaphone, without
any medical reason whatsoever, as retaliation for the conviction that anyone accused of carrying
a megaphone must be tortured. That is what it is. ASSAULT. The psychiatrists' document accuses
SAMU (the Brazilian emergency medical service) of filing the complaint. The victim of human
rights violation has already requested, through protocol (REQUEST 17826415/0168 /
https://ouvidoriageral.rs.gov.br/acompanhamento-do-pedido-de-informacao?pedido=22111026),
the NAMES OF THE SAMU ATTENDANTS, 192, so that they can explain why a person in normal
condition, who was peacefully waiting for care at the São Carlos Basic Health Unit (UBS), was
taken away tied up, in a standard procedure that the patient always undergoes. SAMU must
present proof that the patient was inside the UBS with a megaphone, which did not occur. FIRST
MEDICAL ERROR DELIBERATELY COMMITTED BY PSYCHIATRISTS AT CRUZEIRO DO SUL:
The patient went to the São Carlos Primary Health Care Unit to declare that he was being
tortured (ICD-10 T74.3). At no point was there any DELIRIUM; what occurred was the nurse's
refusal to provide the document that the PATIENT HAS THE RIGHT TO COLLECT, as he is a
victim of torture. The nurse, CAROLINA DOS SANTOS BARTHOLAMAY COREN-RS 707999,
FUNCTIONAL IDENTIFICATION FROM THE MUNICIPALITY OF PORTO ALEGRE ID. 13.043,
denied treatment and falsely accused the patient of delirium, because all the patient sought was
proof that he is being tortured by a false diagnosis of schizophrenia that he and his family do not
have, in violation of Articles 15 and 35 of the CODE OF ETHICS FOR NURSING
PROFESSIONALS (https://www.cofen.gov.br/wp-
content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf). The patient maintains his thoughts as a
GAÚCHO CHRONICLER on his webpage, and writing CHRONICLES is not delirium, it is a
citizen's right. The psychiatrists' statement that the citizen's discourse is delirium violates the
BRAZILIAN CONSTITUTION IN ITS ARTICLE: If the nurse dislikes the patient because he is a
communist, she should simply limit herself to providing the requested document in two minutes
instead of denying treatment. The patient was taken away by SAMU (Mobile Emergency Care
Service) for abuse of authority since he was in normal condition. The only accusation against the
patient is the fact that he maintains a website with CHRONICLES OF A PERSON UNDER
TORTURE.This fact bothers the São Carlos UBS (Basic Health Unit), which refuses to provide
care to the victim of torture, violating the ANTI-TORTURE LAW. Nurse CLÁUDIA CRISTINA
BRUSCHI (COREN-RS 63917) is acting incompetently by judging a person who speaks rapidly
as TACHYLACTIC and DANGEROUS. The fact that the patient's genotype is that of a person
who speaks rapidly is not a reason to discriminate against them as a person at risk. There are no
reports of the patient being TACHYLACTIC in the patient's medical record; the patient was in
normal condition the entire time and coherently argued that everything was normal and that he
had already suffered abuse of authority from SAMU (Mobile Emergency Care Service) and the
Municipal Guard. The Municipal Guard had even informed that the patient has no police record
and no history of family or social violence. The nurse, therefore, not only demonstrates
incompetence, but severely violates ARTICLE 35 of the Code of Ethics for Nursing Professionals
by falsely registering the patient as a person at risk simply because they have the genotype of a
person who speaks quickly and using this subterfuge to restrain the patient for several hours in
violation of Articles 27, 32, 34 and Article 78 of the CODE OF ETHICS FOR NURSING
PROFESSIONALS (https://www.cofen.gov.br/wp-
content/uploads/2012/03/resolucao_311_anexo.pdf). Psychiatrists Mary Terezinha Jacques Riche
Nunes CRM-RS 19691 and Carla Eliza Gimenez CRM-RS 17274 violate the Brazilian
Constitution by imputing mental illness to a person who was not carrying any megaphone at the
time of the consultation. They claim that outside the perimeter of the primary health care unit
(UBS), the person uttered inappropriate words. Therefore, let the psychiatrists present these
alleged inappropriate words, an excuse they continue to use to keep the patient in a situation of
imminent psychiatric hospitalization (popularly called the "cat's cradle" trap), corroborating ICD-10
code F. INCORRECT, THIS CONSTITUTES A VIOLATION OF ARTICLES TWENTY, TWENTY-
SECOND, TWENTY-FOURTH, THIRTIETH, THIRTY-SECOND, FIFTIETH AND EIGHTIETH OF
THE MEDICAL ETHICS CODE, CFM Resolution No. 2,217, of September 27, 2018, modified by
CFM Resolutions No. 2,222/2018 and 2,226/2019
(https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf). SAMU WAS NEVER CALLED DUE TO THE
PRESENCE OF ANY MEGAPHONE, BECAUSE AT THE TIME OF THE CALL THE PATIENT
WAS NOT CARRYING ANY MEGAPHONES. The Brazilian Constitution guarantees any Brazilian
citizen the right to demonstrate with a megaphone and a communist flag, and demonstrating is
not a mental illness, it is a right guaranteed by the Constitution. Psychiatrists consider the
patient's rational discourse that several ICD codes for disease F were attributed to him without
any scientific evidence to be a delusion, which is absurd, because false ICD codes exist and
harm the patient's social life; this is not a delusion.This is a violation of human rights perpetrated
by deliberate medical error aimed at reducing indigenous people to the status of mentally ill when
they are university students and have passed civil service exams, as is the case of the patient in
question. The psychiatrists mock their own profession by using the acronym of the Federal
University of Rio de Janeiro (UFRJ), when in all the medical records of the São Carlos Basic
Health Unit (UBS) it is written in large letters "Public Service Examination Candidate of UERGS,
State University of Rio Grande do Sul," alluding to the fact that the patient has indigenous origins



in Rio de Janeiro. This mockery is something the patient cannot prove. What can be proven is the
violation of Article 88, by recording an important fact that deserved to be recorded but done
deliberately incorrectly, because they were aware that the patient's ICD code is T74.3. The theft
of a public tender through the issuance of a medical error sold by the criminal doctor Jorge Luiz
Fregapane CRM-RS 10854 (CREMERS investigation 000478.02/2025-RS) means that they act
with such public bad faith to the point of forging a public document with a false acronym so that
the reader does not realize that the State of Rio Grande do Sul has kept a person under
psychological torture since 2008 with the objective of denying the patient's rightful reinstatement
to his public office, hence the reason for the refusal of the São Carlos UBS to admit that The
patient is a victim of ICD-10 T74.3 because they consider that a descendant of indigenous people
from Rio de Janeiro cannot have access to the public service of Rio Grande do Sul, which is
reserved, through fraud, including medical fraud, for white supremacist groups that impose the
violation of human rights in the state. BECAUSE ANY COMPETENT DOCTORS WHO READ
THE PATIENT'S MEDICAL RECORD WOULD VERIFY IN THE PATIENT'S AND VICTIM OF
TORTURE'S ACCOUNTS THE FACT THAT THE ACRONYM IS UERGS AND THAT THE STATE
OF RIO GRANDE DO SUL HAS ORDERED THE FALSE ICD-10 CODES FOR MENTAL
ILLNESS IN ORDER TO AVOID HAVING TO COMPENSATE THE PATIENT FOR THE THEFT
OF HIS PUBLIC COMPETITION, FACTS THAT HAVE BEEN IN THE PATIENT'S MEDICAL
RECORD SINCE 2008; So the charlatan doctors at Cruzeiro do Sul ignore 18 years of human
rights violations and have the audacity to mock the patient of indigenous descent from Rio de
Janeiro, calling it a UFRJ public service exam, when they know it's a public service exam rigged
with the help of fake healthcare professionals, of which they are a part, for 'insisting on denying
the correct ICD code, ICD-10 T74.4, and by all means and forms imposing the wrong ICD code
for schizophrenia, which the patient does not have, going so far as to lie again in the medical
report.' Shamefully, it is claimed that there is a psychologist at the São Carlos health center, a
complete lie, yet another violation of Article 88 of the Medical Code of Ethics, since there is
precisely no psychological care available at the São Carlos health center that could address the
case of torture (ICD-10 T74).3. The patient appears every day to report to the Regional Council of
Medicine, CREMERS. The negligence, omission, and incompetence of general practitioners,
who, if competent, would have provided the correct diagnosis of psychological torture (ICD-10
74.3), as exemplified by Dr. Bruna Mallmann Specht, who, by requesting a reassessment of the
incorrect ICD-10 code F to the correct ICD-10 code T74.3 requested from CAPS II Flor de Maio,
ends up violating Article 1 of the Medical Code of Ethics, because if the patient had received the
proper follow-up and adequate treatment as a victim of ICD-10 T74.3 by Dr. Bruna Mallmann
Specht, the charlatans... The doctors at Cruzeiro do Sul wouldn't even have had the opportunity
to tie up and torture the patient for several hours with intentional and drug-induced bodily harm.
This means that, contrary to the public bad faith expressed in the official public document, the
Cruzeiro do Sul medical bulletin, the São Carlos UBS (Basic Health Unit) does not have any
psychologists because consultations with psychologists are very expensive, and the patient had
to wait eight months, from August 23, 2024, to March 28, 2025, for the ICD reassessment
requested by Dr. Brunal Mallmann Specht. FROM THIS ACCESS TO THE PSYCHOLOGIST AT
CAPS II FLOR DE MAIO; After eight months of waiting, the patient finally received, on March 28,
2025, the report stating that the patient is a victim of torture and that it is the obligation of general
practitioners to issue the ICD-10 code T74.3. This report was issued by the psychologist of CAPS
II Flor de Maio in view of the documents presented and an interview with the patient's family
during a consultation provided by nurse Fernanda Meichtry Farina (COREN-RS 154734).
However, the patient is prevented from accessing the system of the São Carlos UBS (Av. Bento
Gonçalves, 6670 - Agronomia, Porto Alegre - RS, 91430-000) due to sabotage. Regarding nurse
Gabriela Loss Lize (reported to COREN-RS), a nurse who insisted on imposing a schizophrenia
diagnosis on a patient, a diagnosis commissioned by white supremacists who control fraud in
public service exams in Rio Grande do Sul, part of a vast network of corruption in medicine,
where the nurse sabotaged the SUS (Brazilian public healthcare system) and refused to register
the patient with the opinion of CAPS II Flor de Maio (a mental health center) that the case
constitutes torture due to the systematic maintenance of medical error by imposing the wrong
ICD code. The medical hypothesis of psychotic syndrome is absurd because the patient has a
normal life and can present a petition signed by neighbors and family members. What truly harms
the patient is the omission. Negligence and incompetence of the doctors and nurses at the São
Carlos UBS (Basic Health Unit) who acted with incompetence when dealing with victims of
torture, confusing the ICD-10 code T74.3, which is the patient's code, with the code for
schizophrenia due to their negligence and omission. The effort to locate the family is an affront to
intelligence, since the nurse who perpetrated the crime, Carolina, herself appeared in front of the
patient's house at 3 PM.30 HOURS TO BOAST THAT THE "SCHIZOPHRENIC" HAD BEEN
HOSPITALIZED AGAINST THE FAMILY'S WILL AND THAT SHE WAS IN CHARGE. HOW CAN
THE UBS SÃO CARLOS, WHICH FABRICATES A SHAMEFUL PSYCHIATRIC
HOSPITALIZATION, ATTRIBUTE THE COMPLAINT TO SAMU (Emergency Medical Service)
FOR A MEGAPHONE THAT, IF IT EXISTED, SHOULD HAVE BEEN COLLECTED? HOW CAN
THE MUNICIPAL GUARD, WHICH HANDCUFFED THE PATIENT INSIDE THE ROOM WHERE
THE NURSE WAS DENIAL OF THE CONSULTATION, NOT COLLECT THE MEGAPHONE? The
hospitalization was not the result of mental illness, but rather the result of omission, negligence,
and incompetence on the part of the São Carlos Basic Health Unit, which orchestrated the
hospitalization and manipulated the Municipal Guard and SAMU (Emergency Medical Service),
who failed to provide the necessary service to those in need and were instead used as
instruments of torture. The psychiatrists shamefully lie when reporting a RISK OF AGGRESSION



OR ESCAPE regarding a person in a normal and harmless condition who poses no risk to
society. They repeat this refrain of aggression and escape. The patient asked the municipal guard
to be seated in the ambulance, which was denied. The psychiatrist Peter Giovanni Martins de
Martins 20076 lies shamefully and insults the intelligence of anyone who reads his report,
because if he reports that the sister agrees with the false history of mental illness, if the sister
agreed with these lies, she would not have come to the Cruzeiro do Sul post to rescue the
patient, because she had to... To endure great suffering in order to be heard, since Cruzeiro do
Sul had summarily decided that the patient would remain hospitalized indefinitely, which
continues to happen because the commitment agreement signed by the patient's family to
mitigate the injustice and violation of human rights does not neutralize the fraudulent interdiction
that technically continues to exist because at no point did the psychiatrists rectify the medical
error, which they are deliberately committing in violation of the anti-torture law; they only released
the patient to avoid being caught in the act of violating the law. OF HUMAN RIGHTS. Preferring
to maintain the farce of hospitalizing a sane person when there are desperate mothers outside
the Cruzeiro do Sul emergency room wanting a bed for their children and there isn't one because
the psychiatrists at Cruzeiro do Sul, for fun and bullying, want to hospitalize those who are sane,
unduly occupying beds in Porto Alegre hospitals, which should be reserved for people who really
need them. Because attributing mental illness to someone who is sane takes a bed away from
someone who really needs it, while the psychiatrists, in their abuse of power, laugh behind the
scenes at mothers desperate for their mentally ill children. They cry outside because they were
denied a bed; the same applies to the misuse of SAMU (Mobile Emergency Care Service), which
failed to provide care to those in need, allowing them to be manipulated by white supremacists
with a false complaint for hospitalization due to a megaphone that didn't exist, because if the
megaphone story were true, the municipal guard who handcuffed the patient would have seized
the megaphone.This means that this Giovanni lies so blatantly that he should lose his right to a
medical license, so shameful is his lie. In short, mothers cry outside the Cruzeiro do Sul hospital
because there are no beds available, and the doctors at Cruzeiro do Sul have fun filling the beds
with whoever they want. These are final considerations for the federal lawsuit for violation of the
constitutional rights of the patient and their family. If SAMU (the emergency medical service) filed
the complaint, as stated in the Cruzeiro do Sul medical report, then let them present the text of
those alleged improprieties that were never uttered. The person making the complaint must
present evidence. They must present videos proving that the citizen does not have the right to
peacefully protest with their communist flag. The municipal guard must present videos from the
camera in their uniforms proving that the patient was not in a condition to be seated in the
ambulance. The law requires proof of a flagrant offense; if there was indeed a disturbance of the
peace, the municipal guard must present the seized megaphone. How can the municipal guard
detain a person if there is no flagrant offense? Detaining someone without catching them in the
act of committing a crime, at the behest of third parties, is a violation of the Brazilian Constitution,
Article 5, LXI. The Municipal Guard is obligated to present body camera images of the lab coat
proving that the patient was carrying a megaphone and, moreover, must prove why handcuffs
were used if the patient was in a normal condition to receive proof that he is under psychological
torture, proof that he always obtains from the São Carlos UBS (Basic Health Unit) to be filed with
CREMERS (Regional Council of Medicine of Rio Grande do Sul) in his claim that the incorrect
ICD code for mental illness F be corrected to the correct ICD code, ICD 10 T74.3, for
psychological torture. The explicit medical fraud is attached.The Municipal Guard is obligated to
present body camera images of the lab coat proving that the patient was carrying a megaphone
and, moreover, must prove why handcuffs were used if the patient was in a normal condition to
receive proof that he is under psychological torture, proof that he always obtains from the São
Carlos UBS (Basic Health Unit) to be filed with CREMERS (Regional Council of Medicine of Rio
Grande do Sul) in his claim that the incorrect ICD code for mental illness F be corrected to the
correct ICD code, ICD 10 T74.3, for psychological torture. The explicit medical fraud is
attached.The Municipal Guard is obligated to present body camera images of the lab coat proving
that the patient was carrying a megaphone and, moreover, must prove why handcuffs were used
if the patient was in a normal condition to receive proof that he is under psychological torture,
proof that he always obtains from the São Carlos UBS (Basic Health Unit) to be filed with
CREMERS (Regional Council of Medicine of Rio Grande do Sul) in his claim that the incorrect
ICD code for mental illness F be corrected to the correct ICD code, ICD 10 T74.3, for
psychological torture. The explicit medical fraud is attached.
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ---------- Forwarded
message --------- From: Wellington Antonio Doninelli Pereira mmuunnduruku@gmail.com> Date:
Tue, May 12, 2026 at 10:11 AM Subject: SOLICITAÇÃO DE NÚMERO DE PROTOCOLO To:
smseg@portoalegre.rs.gov.br> --------- Forwarded message --------- From:
smseg@portoalegre.rs.gov.br> Date: Tue, May 5, 2026 at 2:12 PM Subject: Re:
CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL To: Wellington Antonio Doninelli Pereira
mmuunnduruku@gmail.com> Boa tarde Sr. Wellington De acordo com o informado na sua
mensagem, o Guarda Municipal que participou na ocorrência teria sugerido que fosse solicitada
imagens da câmara de vídeo corporal. Solicitamos que sejam enviados detalhes sobre a
ocorrência como: data horário 13:30 Hrs. às 14:30 Hrs local Fato inicial UBS SÃO CARLOS ( ) ;
Fato final, PRONTO ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL qual foi o ocorrido DETENÇÃO SEM
FLAGRANTE, VIOLAÇÃO DO ARTIGO 146 DO CÓDIGO PENAL AMEAÇA POR PARTE DA
GUARDA MUNICIPAL QUE CONDUZIRÁ A VÍTIMA PARA MAIS UMA SESSÃO DE TORTURA
NO PRONTO ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL SE A VÍTIMA OUSAR EM DESFRUTAR DO
DIREITO CONSTITUCIONAL EXPRESSO NO ARTIGO 5° INCISO XVI DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL numero da ocorrência registrado na PC / SEGUE NO DOCUMENTO EM ANEXO QUE
GERARÁ PROCESSO POR VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO seu nome completo e CPF
WELLINGTON ANTONIO DONINELLI PEREIRA qual o objetivo para a obtenção das imagens?
NEGOCIAR COM A GUARDA MUNICIPAL QUE RESPEITEM A CONSTITUIÇÃO DO BRASIL
EM SEU ARTIGO 5° INCISO XVI , MANTER AS IMAGENS DA PRIMEIRA VIOLAÇÃO DOS
DIREITOS HUMANOS CASO A GUARDA MUNICIPAL CUMPRA COM AS AMEAÇAS DE QUE
NÃO VAI RESPEITAR A CONSTITUIÇÃO DO BRASIL POR UMA SEGUNDA VEZ. A DENÚNCIA
QUE SEGUE EM ANEXO É PÚBLICA ASSINADO GOV.BR, PODEM DIVULGAR MEUS DADOS
PESSOAIS ABERTAMENTE PORQUE SOU COMUNISTA E NÃO TENHO NADA A ESCONDER.
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Andamentos 	Alertas 

Débitos 1 Certidões 

Formações 11 Inscrições I 

Correspondências 

Serviços 

FIs 

Dados pessoais 

Nome 

' GABRIELA LOSS LIZE 

GABRIELA LOSS LIZE - ID 74014 

Nome social 

 

Pai 

l!CARLOS ALBERTO LIZE 

Mãe 	 --- 
SILVANA MARIA LOSS LIZE 

Filiação socioafetiva (caso possuir  mais de uma filiação, separar nomes por virgula)!  !! 

     

      

      

      

      

      

      

• 

     

     

      

C P F 

027.834.570-08 

São  

FEMININO ! 

Gênero 

1
!!!  FEMININO 

Estado civil 

SOLTEIRO 

Nacionalidade 

BRASIL 

Nascimento 

26/08/1994 

Cidade de nascimento 

PORTO ALEGRE 

UF  

LyS!!!!!!!!!!!L  

Identidade 

I 06795354131 

Emissor 

! DETRAN/RS 

Emissão  

' 10/06/2022 
_ 

êteserviiiã— 

Drgão emissor 

1 SELECIONE 

• 

I••• 



A.P 1 /45' 
Titulo de eleitor *SLIM 
[1076.0765.0442 

Zona 

050 

Seção 

[ 00109 

Pessoa com deficiência 

SELECIONE 	 v 

E-mail 

gablosslize@gmailcom 

Raça/Cor 

BRANCA 	 vj 

Etnia indígena 

I 
Atualização 

E05/2025 00:00 

Atualizado Por 

SISTEMA 

Endereço 

Situação 

I OK 	 v 

CEP 

90040-341 

Logradouro 

FVENIDAJERONIMO DE ORNEIAS 

Número 

0 Sem número 

Complemento 

rAl;TO 53 

Bairro 

[ SANTANA 

Cidade 

PORTO ALEGRE 

UF 

RS 	 ... 

Subseção 

Matriz 	 v 

Atualização 

27/05/2025 00:00 

Atualizado por 



27/-05/2025 00:00 

AtuMização 

1 (51) 98621-1659 

Resumo (I) 

Situação CS 	CM 	0111 	420/ QA I 

Inscrição ativa " 	"  

Endereço correto " 

Ouite/Acordo anuir]. vigente 

OultelAcordo anulei. anteriores 

Sem processo ético cá'  

" 

Pendência eleitoral 

Retirar documento 

Insc. sem titulo - Entregar diploma 

Inst. sem Mulo • Regularizar 

Carteira para substituir 

Apto para registro de RT 

Especialização - Entregar titulo 

Reconhecimento de débito - 

Isenção permanente 

Remissão de Inscrição 

MicrOficha 01 

Tempo de inscrição 

Tempo inscrição ate remissa° 

Tempo de contribuição 

Tempo contribuição ate remissão 

Apto'para remissão 

6 anos 203 dias 

23 anos 162 dias 

6 anos 

24 anos 

SISTEMA 

Telefone 

Tipo  

[Celular 

Número 

Ft N 

tualizado  por 

SISTEMA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/RS  

Autarquia Federal — Lei n° 5.905/73 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, realizo a juntada do Parecer de Relator n° 

-AU--; da  15.3.  Câmara de Ética do COREN-RS. 

Porto Alegre (2_ 1J0 / 

attwigOsvdd Theis se 
Chele do Setor cle Processos 

Éticos da COREN-RS 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/RS 
Autarquia Federal — Lei n° 5.905/73 

TERMO DE JUNTADA  

Nesta data, realizo a juntada do Extrato de Ata da 
Reunião 

- 
Reunião Ordinária da 	Câmara de Ética do COREN-RS. 

Porto Alegre,G2 _./10  / 	. 

- 
Hartwig Oswald Thers 

Chefe do Setor de PrOCESSOS 
Éticos do COREN-RS 
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PARECER DE RELATOR N° 5412025 

1' Câmara de Ética —Fase de Admissibilidade 

DENÚNCIA N° 49/2025-E 

•

Denunciante: Sr. Wellington Antônio Doninelli Pereira 

Denunciada: Gabriela Loss Lize — COREN-RS n° 571.017-ENF 

Conselheiro Relator: Edgar Vagner da Silva Moraes 

I — DA DENÚNCIA 

Chegou a este Conselho denúncia formulada pelo Sr. Wellington António 

Doninelli Pereira contra a enfermeira Gabriela Loss Lize, COREN n° 571.017. 

O denunciante alega que, no dia 20 de maio de 2025, por volta das 

10h3Omin, durante atendimento na Unidade Básica de Saúde São Carlos, em Porto 

111 	Alegre, a profissional teria buscado "convencer o paciente a aceitar tratamento 

relacionado ao diagnóstico de esquizofrenia. Segundo sua narrativa, a enfermeira teria 

utilizado discurso persuasivo e insistente, apresentando supostas vantagens em 

enquadrar o paciente sob essa condição, em desacordo com laudos médicos 

anteriores que indicariam outro contexto clínico. 

A denúncia ainda afirma que teria havido uma tentativa de "venda de 

atendimento para esquizofrenia", expressão utilizada pelo denunciante, e que a 

profissional insistiria em manter essa classificação mesmo sem respaldo técnico, 

contrariando documentos médicos já existentes. 

Para embasar suas alegações, o denunciante anexou ao processo 

extensa documentação, composta por textos manuscritos, cópias de e-mails, 

manifestações enviadas a diferentes órgãos públicos, relatórios pessoais, protocolos 
SEDE: PORTO ALEGRE - AV PLINTO EFLASIL MIAMO. 1155- CEP 905204302 - FONFJFAX (51) 1378 5500 - WW• .201441021.9.41 pr.& - CAXIAS 00 SUL • RUA 
PINHEIRO MACHADO, 2659 SALA 602 - CEP 95020-172 - FONE (54) 3214 4711 • FM 3220 4420 - PASSO FUNDO • RUA MORDA, 1324- SALA 703 CEP 99010-031 - 
FONE (54) 33172280 • FAX 1312.8777. PELOTAS - RUA BAILIO DE SANTA TECLA, 5E3 &ALI 706. CEP 06010-140-FONE (53)3272 2189 - F1 3272 2C06 SANTA 
CRUZOU SUL - RUA 28 DE SETEMBRO, 22'. SALA 504. CEP 9E10-530 - SOE (51)3715 2011 . FAX 3715 2013 • SANTA MARIA - RUA DR. ALERTO PASOUALINI, 
IN 33_ SALA 101. CEP 97015-010 - FONE (55) 32210611- FAX 3225 2110 • SANTA ROSA RUA MINAS GERAIS, 55 • SALA 604- CEP 9E06000 - FONE (35) 
3512.3830 PM 3512 6$71 - URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMERO,1428 - BALA 20- COMERCIAL SAN SEBASTIAN - CEP 0T5-970- FONE/FAX (55)3411.9350 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
Autarquia Federal — Lei n° 5.905/73 

administrativos e publicações em portais eletrônicos (fis 12-42). Ao todo, o 

procedimento está instruído com o total de 47 folhas. 

Em cumprimento ao despacho de fl. 43, foi determinada a juntada de 

certidão de situação cadastral, financeira e de antecedentes éticos da profissional. 

Assim, em 30 de junho de 2025, foi acostada aos autos a referida certidão (fl. 44), na 

qual consta que a Sra. Gabriela Loss Lize é inscrita neste Conselho na categoria de 

Enfermeira, sob o registro n° 571.017, desde 22/01/2019. Consta, ainda, que não 

possui condenações éticas transitadas em julgado até a presente data, havendo 

apenas pendência financeira relativa à anuidade de 2025. 

Através da Portaria n°  23/2025, este Conselheiro foi designado para emitir 

parecer de admissibilidade da denúncia (fl. 45). 

II — DO PARECER FUNDAMENTADO 

A análise nesta fase é restrita à admissibilidade, conforme disciplina a 

Resolução Cofen n° 706/2022, cabendo verificar se a denúncia apresenta indícios 

mínimos de autoria e materialidade que justifiquem a abertura de processo ético 

disciplinar. 

No caso em exame, verifica-se: 

1 Regularidade formal: a denúncia está assinada, identificando o denunciante e a 

profissional de enfermagem denunciada, que possui inscrição ativa e regular 

neste Conselho. 

2 Gravidade da narrativa: as condutas atribuídas à profissional são, em tese, 

relevantes, pois dizem respeito à prática assistencial em saúde mental, área que 

exige sensibilidade, ética e estrita observância ao cuidado centrado no paciente. 

SEDE: PORTO ALEGRE - AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1156- CEP 90520-002 - FONE/FAX (51) 3370.5500 - www.portaicsren-rtgaver - CAXIAS DO SUL- RUA 
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FONE (54)3317.2280. FAX 3312.6777 PELOTAS- RUA BARÃO DE SANTA TECLA. 583 - SALA 705- CEP 96010-140 - FONE (53) 3272 2189 - FAX 3272 2026 • SANTA 
CRUZ DO SUL RUA 25 DE SETEMBRO, 221. SALA 504 - CEP 98810,530 - FONE 01) 3715.2011 FAX 3715 2013 - SANTA MARIA - RUA DR. ALBERTO PASCUALINI, 
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Alegações de indução ou persuasão para aceitação de diagnósticos ou 

tratamentos, se confirmadas, poderiam configurar infração ética. 

3 Fragilidade probatória: apesar do volume documental anexado, não há 

elementos objetivos que comprovem que a enfermeira Gabriela Loss Lize tenha, 

de fato, praticado as condutas descritas. 

Não foram apresentados registros oficiais de atendimento, como 

prontuários, relatórios médicos ou de enfermagem, que atestem a fala ou a 

conduta da profissional. 

As peças juntadas se constituem, em grande parte, de relatos pessoais do 

denunciante, documentos de sua própria lavra ou cópias de manifestações 

enviadas a outros órgãos, sem correlação direta com o ato específico 

narrado. 

Não há testemunhos independentes, nem documentos de terceiros que 

confirmem a alegação de que a enfermeira tenha tentado persuadir paciente 

a aceitar diagnóstico ou tratamento. 

4. Inexistência de nexo direto: a narrativa é acompanhada de diversos 

documentos que tratam de CID's médicos, supostos erros de diagnóstico, 

acusações contra outros profissionais de saúde e até menções a órgãos 

externos. Contudo, não há comprovação mínima de que a conduta atribuída à 

enfermeira, no atendimento de 20/05/2025, tenha efetivamente ocorrido como 

descrito. 

Assim, a despeito da formalidade e da extensão da denúncia, não há 

elementos que permitam concluir pela presença de indícios de materialidade da 

infração ética alegada. 
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Cabe ressaltar que a admissibilidade de processos ético disciplinares 

deve ser pautada na existência de indicios minimos e verificáveis, sob pena de se 

instaurar procedimento fragifizado, capaz de expor a imagem e a honra de 

profissionais, sem justa causa. No campo da saúde mental, em especial, a atuação da 

enfermagem deve sempre se orientar por princípios éticos e de respeito ao paciente; 

entretanto, a proteção desses princípios não autoriza o prosseguimento de processos 

sem lastro probatório suficiente. 

III — DA CONCLUSÃO! VOTO 

Diante do exposto, considerando que, embora a denúncia traga narrativa 

grave e documentação volumosa, não há indícios que demonstrem que a profissional 

denunciada tenha tentado persuadir o paciente a aceitar diagnóstico ou tratamento de 

esquizofrenia. Neste sentido, voto pela NÃO ADMISSIBILIDADE da denúncia contra a 

Enfermeira Gabriela Loss Lize, COREN-RS n°571.017. 

É o parecer e voto que submeto à apreciação da Câmara de Ética. 

Porto Alegre, 27 de agosto de 2025. 

L4-9-k t)o g7L0 
er da Silva Moraes 

COREN-RS n° 179.210-TE 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
Autarquia Federal - Lei 5.905/73 

EXTRATO DE ATA DA 258  REUNIA() ORDINÁRIA DA 1° CAMARA DE ÉTICA 
N° 	

DO COREN-RS 

001 Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte cinco, às dez horas e 

002 quarenta minutos, na sede do COREN-RS, sito à Avenida Plínio Brasil Milano, n° 

003 1155, Bairro Higienópas, na cidade de Porto Alegre, da-se inicio a 25a Reunião 

004 Ordinária da 1° Câmara de Ética do COREN-RS. Na verificação do quórum, 

005 presentes na reunião os(as) Conselheiros(as) Efetivos: Luciane da Silva, COREN- 

006 RS n° 105.758-ENF - Coordenadora, Vera Beatriz Rodrigues Soares, COREN-RS 

007 n° 85.042-TE. Presentes a Conselheira Suplente Rosangela Marques Machado, 

008 COREN-RS n° 083.398 — ENF. De forma remota, por meio do Google Meet, no link 

009 meet.google.com/fgb-ekju-ofn,  participou o Conselheiro Suplente Edgar Vagner da 

010 Silva Moraes, COREN-RS n° 179.210-TE. Registra-se a ausência da Conselheira 

011 Ana Amélia Antunes Lima, COREN-RS n° 110.100-ENF, em substituição, foi 

012 efetivada a Conselheira Rosangela Marques Machado. Assessora a reunião e 

013 minuta a presente ata, a Chefe do Setor de Processos Éticos Anelise Hartwig 

014 Oswald Theis. A reunião foi coordenada pela Conselheira Luciane da Silva, 

015 Coordenadora da 1a Câmara de Ética do COREN-RS. Pontos discutidos: Ponto 1 

016 — Denúncias - Análise de Admissibilidade: Ponto 1.1 — Denúncia n° 49/25 - 

017 Wellington Antônio Doninelli Pereira x Gabriela Loss Lize — COREN-RS n° 571.017- 

018 
	

ENF. Neste ponto o Conselheiro Edgar Vagner da Silva Moraes foi efetivado no lugar 

019 da Conselheira Vera Beatriz Rodrigues Soares, para a leitura do seu parecer. A 1° 

020 Câmara de Ética do COREN-RS, por unanimidade dos votantes, aprova o Parecer 

021 54/2025 do Conselheiro Edgar Vagner Moraes, que opina pela não admissibilidade 

022 da denúncia em desfavor de Gabriela Loss Lize, COREN-RS n° 571.017-ENF, por 

023 entender que não foram integralmente preenchidos os requisitos de admissibilidade 

024 dispostos da Resolução COFEN n° 706/22.1..1 Nada mais havendo a tratar, deu-se 

025 por encerrada a reunião as doze horas e dois minutos, lavrada a presente ata, que 

026 
	

após lida será assinada pelos- sentes.xxxxx 	xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

027 Luciane da Silva 	 

028 Rosangela Marques Machad 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM/RS  

Autarquia Federal — Lei n°5.905/73 

TERMO DE JUNTADA  

Nesta data, realizo a juntada da Decisão n° 
£44 / 2,4  da  ti°  Câmara de Ética do COREN-RS. 

s 	swatanis 

	Porto Alegre,02 _/ 	/ 	. 

atile ao Seiur de Processos 
Éticos do COREN.RS 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
Autarquia Federal - Lei n° 5.905/73 

DECISÃO n° 44/2025 

ia  Câmara de Ética do COREN-RS 

O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul — 

COREN-RS, no uso da competência que lhe confere o artigo 15, inciso V da Lei N° 

5.905/73, o artigo 7°, §2°, alínea a, da Resolução COFEN n° 706/2022, a Decisão 

COREN-RS n° 063/2023, e Portaria COREN-RS n° 307/2024, dando cumprimento à 

deliberação da 1° Câmara de Ética do COREN-RS, em sua 25' Reunião Ordinária, 

realizada em 25/09/2025. 

DECIDE: 

Por unanimidade dos votos pela NÃO ADMISSIBILIDADE da 

Denúncia apresentada em desfavor de Gabriela Loss Lize, brasileira, solteira, 

enfermeira, inscrita no COREN-RS sob o n° 571.017, nos autos da Denúncia n° 

49/2025, após a leitura do Parecer de Relator n° 54/2025 do Conselheiro Edgar 

Vagner da Silva Morais, tendo em vista o não preenchimento do requisito de 

admissibilidade previsto no art. 13 do Código de Processo Ético de Enfermagem, 

Resolução COFEN n° 706/2022. 

Porto Alegre, 25 de setembro de 2025. 

Q4kY\ ak9A-,5\ cib G;LO )4.10,- )  
EdgHr VagHer da Silva Moraes 	 Luci 

COREN-RS n°179.210-TE 	 COREN-RS n°  
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.758-ENF 
Presidente 

va 



Atenção. Documento para conferência de dados, sem validade legal. Aguarde retorno da

Delegacia de Polícia Online RS para saber se o seu registro de ocorrência policial foi deferido.

Para consultar seu protocolo você pode utilizar o QR Code ao lado.

 

 

Registro de Outras Ocorrências Policiais Protocolo 2026 0511 5245 551

Dados do comunicante

Wellington Antonio Doninelli Pereira

Mãe / Pai:  Ana Maria Doninelli Pereira / Wilton Antunes Pereira

RG:  4040151864 RS CPF:  495.344.590-20

Data de nascimento:  11/05/1967 Sexo:  Masculino Gênero:  Masculino

Nacionalidade:  Brasileiro(a)

Celular:  (51) 98105-7433 Telefone:  (51) 9810-5743

E-mail:  mmuunnduruku@gmail.com

Endereço do comunicante

RUA CAPITAO PEDRO WERLANG, 1041, Bairro PARTENON

91530-110, Porto Alegre/RS

Vítimas

• Comunicante Wellington Antonio Doninelli Pereira

Mãe / Pai:  Ana Maria Doninelli Pereira / Wilton Antunes Pereira

RG:  4040151864 RS CPF:  495.344.590-20

Data de nascimento:  11/05/1967 Sexo:  Masculino Gênero:  Masculino

Nacionalidade:  Brasileiro(a)

Celular:  (51) 98105-7433 Telefone:  (51) 9810-5743

E-mail:  mmuunnduruku@gmail.com

Advertida sobre o prazo decadencial de seis meses, a vítima deseja representar/prestar queixa, caso o fato
narrado necessite dessa condição, contra o autor.

Endereço

RUA CAPITAO PEDRO WERLANG, 1041, Bairro PARTENON

91530-110, Porto Alegre/RS

Autores/Suspeitos registrados

• CARLA ELIZA GIMENEZ

Sexo:  Feminino Gênero:  Feminino

Idade aparente:  45 Descrição adicional:  Médica Pronto
Atendimento Cruzeiro do Sul CRM
17274-RS ( Rua Prof. Manoel Lobato,
151, bairro Santa Tereza CEP
90850530 /
coordenacaopacs@sms.prefpoa.gov.
br ).

• MARY TEREZINHA JACQUEES RICHE NUNES

Idade aparente:  45 Descrição adicional:  MÉDICA CRM
19691-RS  ( Rua Prof. Manoel

Polícia Civil RS. Av. João Pessoa 2050, Porto Alegre RS. Fone: (51) 3288-2440. www.delegaciaonline.rs.gov.br
Emitido em 11/05/2026 às 23:03 página 1



 

Fato ocorrido em  29/04/2026 às 14:30 

 
A MÉDICA CARLA ELIZA GIMENEZ CRM 17274-RS VIOLOU O ARTIGO 299 DO CP POR FALSIDADE

IDEOLÓGICA PONDO NO BOLETIM MÉDICO A SIGLA UERJ, QUE ELA SABIA, SEGUNDO O DOCUMENTO

EM ANEXO DA USB SÃO CARLOS, QUE A SIGLA CORRETA É UERGS,

TODA A EQUIPE VIOLOU VÁRIOS ARTIGOS DO CÓDIGO PENAL, OS QUAIS JÁ FORAM REGISTRADOS NOS

RESPECTIVOS CONSELHOS DE MEDICINA E ENFERMAGEM

PARA FINS DE DIREITO;; CONTUDO,, A EVIDENTE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 299 QUE SE PODE

COMPROVAR, NOS DOCUMENTOS EM ANEXO HÁ QUE SE REGISTRAR,  PORQUE A VÍTIMA ESTÁ SENDO

AMEAÇADA DE SER NOVAMENTE TORTURADA NO PRONTO ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL SE A

VÍTIMA COMPARECER NA UBS SÃO CARLOS PARA ATENDIMENTO MÉDICO, ESTANDO A VÍTIMA,

PORTANTO, COM O SEU DIREITO À SAÚDE  NEGADO,  PORQUE A UBS SÃO CARLOS E O PRONTO

ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL POR ABUSO DE AUTORIDADE  TRATAM A PESSOA SÃ COMO DOENTE

MENTAL VISANDO  NEGAR O ATENDIMENTO CORRETO  DE CID 10 T 74.3, QUE PERMITA A

REINTEGRAÇÃO DE POSSE À UERGS 

Registro de Outras Ocorrências Policiais Protocolo 2026 0511 5245 551

Lobato, 151, bairro Santa Tereza
CEP 90850530 /
coordenacaopacs@sms.prefpoa.gov.
br ).

• Autor/Suspeito

Idade aparente:  45 Descrição adicional:  CRM 20076-RS
(  Rua Prof. Manoel Lobato, 151,
bairro Santa Tereza CEP 90850530 /
coordenacaopacs@sms.prefpoa.gov.
br ).

Declaração de objetos, documentos, veículos, animais e armas

Quando ocorreu o fato

Onde ocorreu o fato

Rua Prof. Manoel Lobato,, 151, Bairro Santa Tereza, Ponto de referência CEP 90850530

Porto Alegre/RS

Descreva o fato

Polícia Civil RS. Av. João Pessoa 2050, Porto Alegre RS. Fone: (51) 3288-2440. www.delegaciaonline.rs.gov.br
Emitido em 11/05/2026 às 23:03 página 2



Atenção. Documento para conferência de dados, sem validade legal. Aguarde retorno da

Delegacia de Polícia Online RS para saber se o seu registro de ocorrência policial foi deferido.

Para consultar seu protocolo você pode utilizar o QR Code ao lado.

 

 

Fato ocorrido em  29/04/2026 às 14:00 

 

Registro de Outras Ocorrências Policiais Protocolo 2026 0511 1236 764

Dados do comunicante

Wellington Antonio Doninelli Pereira

Mãe / Pai:  Ana Maria Doninelli Pereira / Wilton Antunes Pereira

RG:  4040151864 RS CPF:  495.344.590-20

Data de nascimento:  11/05/1967 Sexo:  Masculino Gênero:  Masculino

Nacionalidade:  Brasileiro(a)

Celular:  (51) 98105-7433 Telefone:  (51) 9810-5743

E-mail:  mmuunnduruku@gmail.com

Endereço do comunicante

RUA CAPITAO PEDRO WERLANG, 1041, Bairro PARTENON

91530-110, Porto Alegre/RS

Vítimas

• Comunicante Wellington Antonio Doninelli Pereira

Mãe / Pai:  Ana Maria Doninelli Pereira / Wilton Antunes Pereira

RG:  4040151864 RS CPF:  495.344.590-20

Data de nascimento:  11/05/1967 Sexo:  Masculino Gênero:  Masculino

Nacionalidade:  Brasileiro(a)

Celular:  (51) 98105-7433 Telefone:  (51) 9810-5743

E-mail:  mmuunnduruku@gmail.com

Advertida sobre o prazo decadencial de seis meses, a vítima deseja representar/prestar queixa, caso o fato
narrado necessite dessa condição, contra o autor.

Endereço

RUA CAPITAO PEDRO WERLANG, 1041, Bairro PARTENON

91530-110, Porto Alegre/RS

Declaração de objetos, documentos, veículos, animais e armas

Quando ocorreu o fato

Onde ocorreu o fato

Av. Bento Gonçalves, 6670, Bairro Agronomia, Ponto de referência Terminal da Beento

Porto Alegre/RS

Descreva o fato

Polícia Civil RS. Av. João Pessoa 2050, Porto Alegre RS. Fone: (51) 3288-2440. www.delegaciaonline.rs.gov.br
Emitido em 11/05/2026 às 19:49 página 1



Dois guardas municipais metropolitanos de Porto Alegre, fardados e em

serviço violaram  o direito constitucional de IR E VIR da vítima,

declarando que a vítima deveria parar de utilizar a UBS SÃO CARLOS,

porque se utilizasse poderia ser ILEGALMENTE DETIDA sem quaisquer

flagrantes e ser conduzida amarrada como doente mental na SAMU,

declararam que não exitariam em violar o artigo 146 do código penal caso

 a UBS SÃO CARLOS em abuso de autoridade os acionasse novamente

conforme a registro policial civil  em anexo com provas de que a vítima

já foi TORTURADA no Pronto atendimento da CRUZEIRO DO SUL, significa

dizer que a guarda municipal ameça conduzir a vítima novamente a uma

segunda sessão de TORTURA em violação da LEI 9.455/1997, razão pela

qual a vítima precisa desta ocorrência requisitada pela SMEG (

smseg@portoalegre.rs.gov.br  ) para ceder o vídeo de jaleco da guarda

municipal datada de 29/04/2026 14:00 Hrs. 

Registro de Outras Ocorrências Policiais Protocolo 2026 0511 1236 764

Polícia Civil RS. Av. João Pessoa 2050, Porto Alegre RS. Fone: (51) 3288-2440. www.delegaciaonline.rs.gov.br
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Atenção. Documento para conferência de dados, sem validade legal. Aguarde retorno da

Delegacia de Polícia Online RS para saber se o seu registro de ocorrência policial foi deferido.

Para consultar seu protocolo você pode utilizar o QR Code ao lado.

 

Fato ocorrido em  29/04/2026 às 14:30 

 

Registro de Outras Ocorrências Policiais Protocolo 2026 0511 5240 516

Dados do comunicante

Weellington Antonio Doninelli Pereira

Mãe / Pai:  ANA MARIA DONINEELLI PEREIRA / WILTON ANTUNES PEREIRA

RG:  4040151864 RS CPF:  495.344.590-20

Data de nascimento:  11/05/1967 Sexo:  Masculino Gênero:  Masculino

Nacionalidade:  Brasileiro(a)

Celular:  (51) 98105-7433 Telefone:  (51) 9810-5743

E-mail:  mmuunnduruku@gmail.com

Endereço do comunicante

Cap. Pedro Werlang, 1041, Bairro Partenon

91530-110, Porto Alegre/RS

Vítimas

• Comunicante Weellington Antonio Doninelli Pereira

Mãe / Pai:  ANA MARIA DONINEELLI PEREIRA / WILTON ANTUNES PEREIRA

RG:  4040151864 RS CPF:  495.344.590-20

Data de nascimento:  11/05/1967 Sexo:  Masculino Gênero:  Masculino

Nacionalidade:  Brasileiro(a)

Celular:  (51) 98105-7433 Telefone:  (51) 9810-5743

E-mail:  mmuunnduruku@gmail.com

Advertida sobre o prazo decadencial de seis meses, a vítima deseja representar/prestar queixa, caso o fato
narrado necessite dessa condição, contra o autor.

Endereço

Cap. Pedro Werlang, 1041, Bairro Partenon

91530-110, Porto Alegre/RS

Declaração de objetos, documentos, veículos, animais e armas

Quando ocorreu o fato

Onde ocorreu o fato

Rua Prof. Manoel Lobato, 151, Bairro Santa Tereza, Ponto de referência CEP 90850530

Porto Alegre/RS

Descreva o fato

Polícia Civil RS. Av. João Pessoa 2050, Porto Alegre RS. Fone: (51) 3288-2440. www.delegaciaonline.rs.gov.br

Emitido em 11/05/2026 às 22:09 página 1



'Dois atendentes da SAMU, 192, um homem motorista, estilo alemão muito alto e muito forte e a atendente uma

mulher branca de cabelos pretos longos apresentaram, na data de 29/04/2026 às 14:30 Hrs QUEIXA CALUNIOSA

no PROTO ATENDIMENTO CRUZEIRO DO SUL, a qual resultou em TORTURA por amarras e lesão corporal

medicamentosa  para a vítima por parte dos médicos  PETER GIOVANNY MARTINS DE MARTINS CRM-RS

20076, MARY TEREZINHA JACQUES RICHE NUNES CRMRS 19691 E CARLA ELIZA GIMENEZ CRM-RS

17274.

 Dois guardas municipais algemaram a

vítima sem flagrante, violencia agravada pela declaração da SAMU de que não exitarão em novamente violar o

ARTIGO 399 do código penal com escolta de veículo oficial da guarda municipal em nova violação do artigo

ARTIGO 146   DO CÓDIGO PENAL.  A vítima solicita da polícia civil o deferimento desta ocorrência para que a

mesma seja apresentada à direção da SAMU, 192 em antecipação a nova violação dos direitos humano
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